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PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
 

PROJETO DE LEI nº 4/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA, que Altera
a Lei 5.216, de 14 de novembro de 2013, que institui o Programa Jovem Candango e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1.335/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Dispõe
sobre a regulamentação da prestação do Serviço de Entrega Baseado em Tecnologia de Comunicação
em Rede no Distrito Federal e dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1.358/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL
DONIZET, que Dispõe sobre a proibição da utilização de animais em pesquisas científicas que lhes
possam causar sofrimento físico ou psicológico no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.  
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1.359/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL
DONIZET, que Dispõe sobre a proibição de comercialização de medicamentos denominados 'Anti-Cio'
para caninas e felinas domésticas ou domesticadas no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1.431/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RODRIGO
DELMASSO, que Estabelece parâmetros para a implementação de Centros de Referência da Juventude
no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/05/2023       Último Dia: 23/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1.675/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO
SARDINHA, que Altera a redação do Art. 1º e 3º da Lei n° 3.153, de 6 de maio de 2003, que cria as
Regiões Administrativas que especifica e dá outras providências, para o fim de alterar a denominação da
Administração Regional do Sudoeste/Octogonal para Administração Regional do
Sudoeste/Octogonal/SIG.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1.754/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, pelos meios que especifica, de mensagem relativa às
penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais, apontando formas para efetuar denúncias no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1.830/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELEGADO FERNANDO
FERNANDES que Reconhece as atividades dos Restaurantes Comunitários como serviços essenciais para
a população do Distrito Federal em situações de calamidade pública, de emergência, de epidemia ou de
pandemia.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1.934/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Cria o
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Selo Desperdício Zero, com o objetivo de atestar o compromisso entidades públicas e privadas com a
redução do desperdício de alimentos no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 1999/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RAFAEL
PRUDENTE, que Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 916, de 13 de setembro de 1995, que
“Disciplina as atividades e comércio varejista e armazenamento de gás liquefeito de petróleo – GLP no
Distrito Federal quanto à segurança e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2007/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui a
Política Pública de Fomento e Incentivo ao Esporte, no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2108/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO
PEDROSA, que Veda, no âmbito do Distrito Federal, a cobrança de faturas emitidas retroativamente com
base em estimativa ou média de consumo, por parte das concessionárias de energia elétrica e de
abastecimento de água e coleta de esgoto, quando ocorrer por motivo de responsabilidade das
distribuidoras, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.173/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação de socorro aos animais atropelados e dá outras
providências, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2249/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GUARDA JANIO, que Altera
a Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009, que institui a Política Distrital para Integração da Pessoa com
Deficiência, consolida as normas de proteção e dá outras providências, para obrigar que cada órgão que
trabalha com cultura, turismo e laser disponibilize em seus sítios eletrônicos relatórios quadrimestrais
das ações voltadas às pessoas com deficiência.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2410/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Cria a
Política Ambulatorial de Fisioterapia Respiratória para tratar sequelas respiratórias dos pacientes que
tiveram Covid-19 e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2746/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Estabelece
a Política Distrital de Fomento ao Remo no Distrito Federal, denominada Lei Pró-Remo.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.766/2022, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei n° 6.269, de 19
de janeiro de 2019, que dispõe sobre o Zoneamento Ecológico e Econômico do Distrito Federal e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 50/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE, que Institui
a Política Distrital de Apadrinhamento Afetivo de Crianças e Adolescentes, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
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PROJETO DE LEI nº 72/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que Altera a
Lei nº 3.822, de 08 de fevereiro de 2006, para substituir, em toda a Lei, as expressões “Idoso” e
“Idosos” pelas expressões “Pessoa Idosa” e “Pessoas Idosas”.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 87/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE, que Institui
o mês de agosto como o “Mês da Primeira Infância", no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 128/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Dispõe sobre a regulamentação de geladeiras solidárias de uso comunitário e compartilhado no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 336/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 4.285, de 26
de dezembro de 2008, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 10/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOSÉ
GOMES, que Veda a concessão de incentivos e benefícios fiscais pelo Distrito Federal às pessoas
jurídicas que tenham sido condenadas por corrupção.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 189/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROOSEVELT VILELA e OUTROS, que Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Wellington
Corsino do Nascimento.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 254/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROBÉRIO NEGREIROS e OUTROS, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Guilherme de Albuquerque Santos.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 278/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
MARTINS MACHADO e OUTROS, que Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
Alessandro Rodrigues Paschoall. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 289/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROBÉRIO NEGREIROS e OUTROS, que “Concede o Título de Cidadão Benemérito de Brasília a Bruno
Ericky Francisco Alvim de Oliveira” 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 287/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROBÉRIO NEGREIROS e OUTROS, que "Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília à Sebastião
de Carvalho Neto"
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
 



6Nº 98, Brasília, quarta-feira, 10 de maio de 2023

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PROJETO DE LEI nº 2.281/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 640, de 10 de janeiro de 1994, que assegura o fornecimento de material e
medicamentos para diabéticos e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.514/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SIVA,
que Dispõe sobre a reabertura dos prazos específicos previstos na Lei nº 6.940, de 25 de agosto de
2021.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 27/04/2023       Último Dia: 11/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.907/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a responsabilização administrativa em caso de eventual quebra do sigilo de
informações acerca do nascimento e do processo de entrega direta de bebês para adoção por pessoas
gestantes no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.973/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Acrescenta
o artigo 16 B, ou onde couber à Lei 4.949, de 15 de outubro de 2012, que "Estabelece normas gerais
para realização de concurso público pela Administração direta, autárquica e fundacional do Distrito
Federal".
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.979/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CLÁUDIO ABRANTES e
IOLANDO, que Altera a Lei nº 4949/2012 que estabelece normas gerais para realização de concurso
público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 3.067/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE,
que Disciplina a obrigatoriedade da divulgação, no Diário Oficial do Distrito Federal e por meio do portal
da transparência, da relação das pessoas jurídicas beneficiárias de renúncias fiscais estabelecidas por
atos oficiais do Poder Executivo e do valor da renúncia correspondente a cada uma delas.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/05/2023       Último Dia: 23/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 10/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 3.985, de 29 de maio de 2007, que dispõe sobre a aplicação do disposto no art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos contratos de prestação de serviços celebrados pelo Distrito
Federal, visando a aplicação do método de Emprego Apoiado-EA, para a inclusão da pessoa com
deficiência no mercado de trabalho.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 93/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA, que Veda
a cobrança de valores de inscrição diferenciados e taxas adicionais de comodidade ou conveniência para
atletas cadeirantes.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 259/2023, de autoria do IOLANDO, que Altera o inciso VI do art. 6º da Lei nº
6.888, de 7 de julho de 2021, que “Dispõe sobre a regularização de ocupações históricas de associações
ou entidades sem fins lucrativos em unidades imobiliárias da Companhia Imobiliária de Brasília -
Terracap ou do Distrito Federal, trata de terrenos adquiridos por entidades religiosas ou de assistência
social e dá outras providências
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PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/05/2023       Último Dia: 23/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 323/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 210.000,00.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 336/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 4.285, de 26
de dezembro de 2008, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 11/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR
DANIEL DE CASTRO, que Altera a Lei Complementar n° 828, de 26 de julho de 2010, e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
 

PROJETO DE LEI nº 2.830/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a proibição da produção, da importação, da comercialização e da publicidade de
dispositivos eletrônicos para fumar, bem como acessórios e refis desses produtos no âmbito do Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 27/04/2023       Último Dia: 11/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 91/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Estipula a
priorização de ações e serviços de saúde na implementação de políticas públicas, incluída a execução
orçamentária.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 135/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Altera a Lei nº 288, de 3 de julho de 1992 que autoriza o Governo do Distrito Federal a reservar
áreas nas Regiões Administrativas para implantação do programa denominado "Hortas Comunitárias" e
dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 158/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Cria Centros de Tecnologia com o objetivo de garantir ampla acessibilidade aos recursos
tecnológicos à população de baixa renda do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 168/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ,
que Dispõe sobre a criação da Política Distrital de Incentivo ao Protagonismo das Mulheres na Ciência,
no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 307/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, que “Estabelece normas gerais para realização de
concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.”
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
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PROJETO DE LEI nº 327/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Obriga o
Distrito Federal a implantar aplicativo móvel voltado para pessoas com deficiência visual, com previsão
de chegada do ônibus em tempo real e recursos de comando de voz para orientação de trajeto. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 334/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Reconhece a Feira dos Importados de Taguatinga como de relevante interesse cultural, social e
econômico do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 336/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 4.285, de 26
de dezembro de 2008, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 349/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO, que Altera
a Lei nº 6.637, de 20 de julho de 2020, que “Estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do
Distrito Federal” para incluir o Dia do Paradesporto no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 350/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE,
que Acrescenta o artigo 8-A à Lei Distrital nº 7.155, de 10 de junho de 2022, para destinar o valor de
5% da arrecadação de cada sorteio do serviço público de loteria do Distrito Federal para financiar
programas de combate à violência contra a mulher no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 09/05/2023       Último Dia: 22/05/2023
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 20/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO
MANZONI, que Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, para garantir o direito
ao servidor público à licença por prazo indeterminado em caso de afastamento do cônjuge ou
companheiro.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ​nº 19/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROOSEVELT VILELA e OUTROS, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a Senhora Vera
Lúcia Bezerra da Silva.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ​nº 20/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR
DANIEL DE CASTRO e OUTROS, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Valter
Domingues Coelho.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 
PROJETO DE LEI nº 720/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a
obrigatoriedade de os estabelecimentos que comercializam produtos alimentícios disporem, em local
único, específico e com destaque, os produtos destinados aos indivíduos celíacos, diabéticos e com
intolerância à lactose e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
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PROJETO DE LEI nº 277/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Altera a Lei nº
5.931, de 28 de julho de 2017, que Dispõe sobre o ingresso do consumidor em salas de cinema e
espaços de lazer e de entretenimento cultural ou esportivo que explorem serviços de alimentação em
suas dependências, portando produtos alimentícios adquiridos fora desses estabelecimentos.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 09/05/2023       Último Dia: 22/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 345/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Dispõe sobre a oferta e a cobrança de serviços do tipo couvert artístico no Distrito Federal, e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR

 
PROJETO DE LEI nº 73/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que "Dispõe
sobre o abandono material e afetivo da pessoa idosa no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências."
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
 

PROJETO DE LEI  nº 329/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ​,
que Altera a classificação da Rua Juruá, localizada no Núcleo Rural Ponte Alta Norte, na Região
Administrativa do Gama – RA II.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA
 

PROJETO DE LEI nº 722/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a
saída de alimentos destinados ao consumo humano, por doação, nos estabelecimentos comerciais e
adota outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.104/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Estabelece diretrizes para a criação da Política Distrital Atendimento às Pessoas com Síndrome de
Down, bem como para o sistema distrital de informações sobre o cuidado a pessoa com SD.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 27/04/2023       Último Dia: 11/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.708/2022, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a produção
artesanal de produtos de origem animal, vegetal e fúngica no Distrito Federal, sua fiscalização e
auditoria sanitária, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 5/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA, que Institui
diretrizes para a implantação de programas de proteção e amparo social às crianças e adolescentes,
com síndrome de Down, Transtorno do Espectro Autista - TEA, Paralisia Cerebral e com doenças
crônicas e raras degenerativas ou incapacitantes, que se tornaram órfãos de pai e mãe ou tutor, e dá
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outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 31/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Garante aos estudantes do Distrito Federal o direito ao aprendizado da língua portuguesa de acordo
com as normas e orientações legais de ensino, na forma que menciona.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/05/2023       Último Dia: 23/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 306/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CEUZ,
que Institui a Política Distrital de Atenção Psicossocial nos Estabelecimentos Públicos de Ensino (PDAPE),
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 314/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Altera a
denominação da carreira Assistência à Educação do Distrito Federal, bem como altera a Lei nº 5.106, de
3 de maio de 2013, que “Dispõe sobre a carreira Assistência à Educação do Distrito Federal e dá outras
providências”. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 330/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA,
que Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Semana de conscientização e
atenção as Doenças Inflamatórias Intestinais e da outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 332/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que Altera
o art. 27 da Lei 4.949 de 15 de outubro de 2012 que Estabelece normas gerais para realização de
concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 333/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui a obrigatoriedade de afixação de pequenas placas informando a respeito dos direitos das
pessoas com deficiência nos ambientes escolares público e privado, do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 338/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Institui o Dia do Pregador e da Pregadora do Evangelho, a ser comemorado anualmente no dia 10
de março.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 341/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ,
que Dispõe sobre a criação do Serviço de Atendimento Móvel Oftalmológico no âmbito dos
estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal, e dá providências correlatas.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 342/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Inclui no calendário de eventos do Distrito Federal o dia da Procissão da Catedral para o Santuário
São Francisco de Assis , no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 351/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
que Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Churrasqueiro e do
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Parrilero.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 09/05/2023       Último Dia: 22/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 353/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Altera a Lei 5.917, de 13 de julho de 2017 que Institui diretrizes para o Programa Creche Domiciliar
no Distrito Federal, sob a responsabilidade de mãe crecheira, para atendimento alternativo de crianças
de 0 a 4 anos de idade.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 09/05/2023       Último Dia: 22/05/2023
 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA
 

PROJETO DE LEI nº 301/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ,
que Altera a Lei nº 6.418, de 9 de dezembro de 2019, que estabelece a aplicação de multa
administrativa pelo acionamento indevido dos serviços telefônicos de atendimento a emergência e
combate a incêndios ou ocorrências policiais, e dá outras providências
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 325/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Instituí o programa “Educar com Segurança” no âmbito do Distrito Federal, que previne e combate
à violência, em todos os âmbitos, nas Escolas e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 331/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA,
que Dispõe sobre a criação da Política Distrital de Promoção da Cultura pelo fim da violência em
ambiente escolar nas Instituições de Ensino Públicas e Privadas do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 339/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Institui a Política Distrital de Segurança das Escolas Públicas.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 04/05/2023       Último Dia: 17/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 343/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO, que Altera
a Lei nº 4.821, de 27 de abril de 2012, que “Dispõe sobre as manifestações artísticas e culturais nas
ruas, avenidas e praças públicas do Distrito Federal e dá outras providências”, para garantir o direito
constitucional a manifestações sociais e políticas.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 346/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RICARDO VALE, que Institui
mecanismo tributário de estímulo ao desarmamento no Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 347/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RICARDO VALE, que Dispõe
sobre a Política pela Cultura da Paz e pelo Desarmamento da População do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO
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PROJETO DE LEI nº 1.918/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui, no âmbito do Distrito Federal, o mês “Abril Laranja”, dedicado à campanha de prevenção da
crueldade contra os animais, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 223/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO, que Institui
diretrizes para o “Programa Distrital Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular”, e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/04/2023       Último Dia: 10/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 319/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO e CHICO
VIGILANTE, que Altera o art. 6º da Lei nº 6.914, de 22 de julho de 2021, que Dispõe sobre a produção,
o transporte, o comércio, o uso, o armazenamento, a prestação de serviços, o destino final dos resíduos
e embalagens vazias, o cadastro, o controle, a auditoria, a inspeção e a fiscalização dos agrotóxicos e
afins e dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 336/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 4.285, de 26
de dezembro de 2008, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE
 

PROJETO DE LEI nº 338/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Dispõe
sobre o acesso a informações sobre os programas sociais, políticas públicas ou equipamentos públicos
mantidos pelo Distrito Federal destinados a idosos, e dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 09/05/2023       Último Dia: 22/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 215/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Estabelece sanções aos ocupantes ilegais e invasores de propriedades privadas, no âmbito do
Distrito Federal. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 18/05/2023
 
PROJETO DE LEI nº 348/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, o Portal da
Transparência das Escolas Públicas Distritais, e adota outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 19/05/2023

 
 

COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
 

PROJETO DE LEI nº 625/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET que Dispõe
sobre a instituição da Rua do Lazer na Região Administrativa do Gama - RA II. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 28/04/2023       Último Dia: 12/05/2023
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NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 10 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Divisão de Apoio às Comissões

Setor de Apoio às Comissões Permanentes
 

RAFAEL ALEMAR
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes, em 09/05/2023, às 16:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1160167 Código CRC: C0E550E3.

PRAZO DE RECURSO 
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
 

PROJETO DE LEI nº 1.315/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Estabelece
o provimento de renda mínima emergencial para os guias de turismo do Distrito Federal, em virtude da
situação de calamidade pública em decorrência da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 08/05/2023       Último Dia: 12/05/2023
 
 
PROJETO DE LEI nº 1.860/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui a
Política Distrital de Universalização e acesso à Internet - CONECTA- DF.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 05/05/2023       Último Dia: 11/05/2023
 
 
NOTA - De acordo com os arts. 64, §2º, e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de recurso ao
plenário é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Divisão de Apoio às Comissões

Setor de Apoio às Comissões Permanentes
 

RAFAEL ALEMAR
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes, em 09/05/2023, às 16:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1160168 Código CRC: A8B21069.

Prazos de Recursos
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COMUNICADO 
 
De ordem da Excelentíssima Senhora Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputada

Dayse Amarilio no uso das atribuições previstas no art. 78 do RI/CLDF, torna público as Senhoras e os
Senhores Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados o Cancelamento da 5ª
Reunião Ordinária que seria realizada no dia 10 de maio de 2023, às 10h (dez horas), na sala de
reunião das comissões.

 

 

Brasília, 09 de maio de 2023.
 

FELIPE NASCIMENTO DE ANDRADE
Secretário da CAS

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NASCIMENTO DE ANDRADE - Matr.
24028, Secretário(a) de Comissão, em 09/05/2023, às 10:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1160513 Código CRC: 9AF60B4A.

Comunicados - Legislativos

MEMORANDO Nº 58/2023-GAB DEP ROOSEVELT VILELA
Brasília, 08 de maio de 2023.

 
Ao Secretário Legislativo
 
Assunto: Solicitação de alteração de nome parlamentar.

 

Senhor Secretário, 
 
Informo que a partir desta data, utilizarei apenas o nome

parlamentar DEPUTADO ROOSEVELT.
Diante disso, solicito a publicação no DCL, bem como demais alterações nos registros e

sistemas desta CLDF.
À disposição para demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,
 

DEPUTADO ROOSEVELT
PL

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Deputado(a)
Distrital, em 08/05/2023, às 17:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1159456 Código CRC: 4D4F3287.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 56, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o art. 20,
§1º da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021), para o
enquadramento dos bens nas categorias
comum e de luxo, e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, o
art. 20, §1º da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, para o enquadramento dos bens nas categorias
comum e de luxo, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS AQUISIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS

Art. 2º A aquisição de bens de consumo e bens permanentes deverá observar as disposições
desta regulamentação.

§1º São bens de consumo aqueles que:
I - são consumidos prontamente;
II - tem durabilidade inferior a 2 anos;
III - apresentam estrutura quebradiça, deformável ou sujeita a danificações, caracterizando sua

irrecuperabilidade e perda de sua identidade ou funcionalidade;
IV - estão sujeitos a modificações (químicas ou físicas), com deterioração ou perda de suas

características pelo uso normal;
V - estão destinados à incorporação a outro bem, e não podem ser retirados do principal sem

prejuízo de suas características físicas e funcionais (peça de reposição ou para manutenção no seu uso
normal);

VI - são adquiridos para fim de transformação.
§2º São bens permanentes aqueles que:
I - não perdem a sua identidade física em razão de seu uso corrente;
II - tem durabilidade superior a dois anos;
III - possuem vida útil contábil, superior a dois anos;
IV - não podem ser peça de reposição de nenhuma espécie.
Art. 3º A unidade demandante da contratação será responsável pela elaboração dos artefatos

correspondentes ao estudo técnico preliminar, mapa de riscos e termo de referência/projeto básico.
Art. 4º A aquisição de bens será precedida de estudo técnico preliminar contendo os

elementos de que trata o art. 18, §1º da Lei 14.133/2021, podendo as informações serem simplificadas
para aquisições com valor não superior à hipótese prevista no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021,
devendo conter obrigatoriamente as seguintes informações:

I - descrição da necessidade da contratação;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, de modo a

indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo

e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações,
de modo a possibilitar economia de escala;

Seção 2
Atos
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IV - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

V - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
VI - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina.
Art. 5º A aquisição de bens conterá os seguintes itens e informações no Termo de Referência,

que deverá preceder todas as contratações, ressalvados os casos previstos no art. 75, III, da Lei nº
14.133/2021:

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o
caso, a possibilidade de sua prorrogação;

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes
que não contiverem informações sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IV - requisitos da contratação;
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada;
VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;
IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

X - adequação orçamentária;
XI - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e
segurança;

XII - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo;

XIII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica.
Art. 6º A Administração, desde que justificado em estudo técnico preliminar, poderá exigir a

prestação dos serviços de manutenção e assistência técnica mediante deslocamento de técnico ou
disponibilização em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível ao
atendimento da necessidade.

Art. 7º Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das unidades da CLDF
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de bem de luxo.

§ 1º Considera-se bem de consumo comum todo material que atenda a, pelo menos, um dos
critérios a seguir:

I - durabilidade: quando, em uso normal e no prazo máximo de dois anos, perde ou tem
reduzidas suas condições de funcionamento;

II - fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, por ser quebradiça ou deformável, de
modo a não ser recuperável e/ou perder sua identidade;

III - perecibilidade: quando, sujeito a modificações químicas ou físicas, deteriora-se ou perde
suas características normais de uso;

IV - incorporabilidade: quando, destinado à incorporação a outro bem, não pode ser retirado
sem prejuízo das características principais;
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V - transformabilidade: quando adquirido para transformação;
§ 2º Considera-se bem de luxo aquele identificável por meio de características como

ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte e com alto preço, por haver substitutos com
características técnicas e funcionais equivalentes de qualidade comum.

§ 3º Na classificação de um bem como sendo de luxo, a unidade administrativa deverá
considerar:

I - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do artigo,
especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem, e quando existirem
bens em características similares que possam substituir o produto ou serviço, com desempenho, sabor
ou funcionalidade que tornem a compra desnecessariamente onerosa ao erário;

II - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo do tempo,
em função de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de disponibilidade no mercado e
modificações no processo de suprimento logístico.

§ 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, alternativamente, mesmo
considerado na definição do § 2º deste artigo:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de
mesma natureza;

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade da unidade
administrativa da CLDF, devidamente justificado pela autoridade máxima da CLDF.

Art. 8º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens de consumo, a Administração
poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes
hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já

adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os

únicos capazes de atender às necessidades do contratante;
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela

identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;
II - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo,

restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem
a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9º Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do dia
1º de abril de 2023.

Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, se prorrogados, continuarão seguindo seus dispositivos até o fim da sua vigência.

Art. 10. Serão utilizados os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais – SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 11. Será utilizado o Sistema ETP digital nos termos da Portaria nº 355, de 9 de agosto de
2019, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério de
Economia, o Sistema ETP Digital do Governo Federal, ou o que vier a substituí-lo.

Art. 12. Todas as unidades administrativas da CLDF ficam obrigadas a adotar a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e este Ato a partir de 1º de abril de 2023 para as novas contratações e
futuras aquisições.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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Sala de Reuniões, 05 de maio de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 08/05/2023, às 18:49, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 08/05/2023, às 18:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 09/05/2023, às 12:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 09/05/2023, às 15:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 09/05/2023, às 17:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1138635 Código CRC: 1A066043.



19Nº 98, Brasília, quarta-feira, 10 de maio de 2023

ATO DA MESA DIRETORA Nº 57, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o art. 23,
caput e §2º da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021), para
disciplinar a realização da pesquisa de
preços, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, o
art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios”, para disciplinar a realização da pesquisa de preços, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
DA ELABORAÇÃO E METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada pela CONTAQ/NUAQ e conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

inciso IV do art. 3º.
§1º Em caso de divergência entre a pesquisa de preço preliminar realizada pela Equipe de

Planejamento durante a confecção do TR e a pesquisa de preço realizada pela CONTAQ, cabe à Equipe
de Planejamento, motivadamente, decidir quais preços irão compor o mapa de preços final que será
usado com referência para o certame.

§2º Havendo ratificação da pesquisa preliminar pela CONTAQ não será necessário o retorno do
mapa de preços à Equipe de Planejamento.

§3º A variação de preços observada no mapa de preços confeccionado pela CONTAQ e
aprovado pela Equipe de Planejamento não exigirá a modificação do TR.

Art. 3º A pesquisa de preços, para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para as aquisições, as contratações de serviços em geral e nas renovações contratuais em
que a comissão de fiscalização não consiga realizar o levantamento de valores, será realizada mediante
a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice
de atualização de preços correspondente; bem como Banco de Preços, disponível no endereço
eletrônico www.bancodeprecos.com.br.;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
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aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável
e observado o índice de atualização de preços correspondente.

§ 3º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV
do caput deste artigo, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que
trata o inciso IV do caput.

CAPÍTULO II
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 4º A pesquisa de preços, para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para as contratações de obras e serviços de engenharia, será realizada, acrescido do
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis,
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, na seguinte ordem, empregados de forma combinada
ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do
Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para
as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente; ou

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.
§1º Excepcionalmente, quando devidamente justificada nos autos pelo Setor responsável, será

admitida pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
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antecedência da data de divulgação do edital.
§2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do § 1º deste

artigo, aplicam-se os critérios dispostos no § 3º, do art. 3º deste Ato.
CAPÍTULO III

DAS ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS
Art. 5º A autorização de orçamentos para a utilização de órteses, próteses e materiais

especiais-OPME em procedimentos em saúde será realizada pelo FASCAL e  observará o seguinte:
I - a solicitação de OPME deverá constar de guia específica de solicitação do prestador do

serviços de saúde, acompanhada de relatório do médico assistente, bem como de pelo menos 3 (três)
orçamentos de OPME a ser utilizado;

Parágrafo único. Quando não for possível a apresentação de 3 (três) orçamentos pelo
prestador de serviços de saúde, a solicitação de OPME deverá estar acompanhada de justificativa
técnica quanto à impossibilidade ou inviabilidade de obtenção do mínimo de orçamentos requeridos e
também deverá ser assinada pelo Diretor Técnico responsável do hospital.

II - o orçamento de OPME apresentado será analisado pelo FASCAL mediante verificação de
sua compatibilidade com os valores constantes do histórico de autorizações precedentes, bem como
com valores constantes de mídias especializadas;

III - caso o valor proposto no orçamento apresentado pelo prestador do serviço de saúde seja
discrepante da análise feita com base nos valores constantes do histórico de autorizações precedentes
e em mídias especializadas, o FASCAL realizará a negociação direta com os fornecedores com vistas a
se atingir montante compatível com a média de preços praticada no mercado;

IV - no caso de procedimentos de urgência e emergência, que inviabilizam a apresentação de 3
(três) orçamentos, análise e negociação de preços previamente à realização do procedimento, o
FASCAL realizará a análise de regularidade do OPME efetivamente utilizado após a realização do
procedimento, observando o mesmo parâmetro comparativo para negociação do preço descrito nos
incisos anteriores para procedimentos eletivos.

Art. 6º A eventual cobrança de taxa de administração para a utilização de OPME será devida
desde que expressamente prevista no contrato de credenciamento firmado com o prestador do serviço
médico.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º Serão utilizados, como método para obtenção do preço estimado, o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços entre a média e a mediana, desde que o cálculo incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata os artigos 3º e
4º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos
autos pelo Setor responsável pela pesquisa, com a manifestação da Unidade Demandante e aprovados
pela autoridade competente.

§2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de 3 (três) preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo Setor responsável pela pesquisa,
pela equipe de planejamento da contratação ou pela  fiscalização nos casos de prorrogação contratual,
e aprovado pelo Ordenador de Despesas.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

Art. 8º Nas aquisições, contratações ou renovações contratuais por inexigibilidade ou dispensa
de licitação, aplica-se, no que couber, o disposto nos artigos 3º e 4º deste Ato.

§1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 3º e
4º, os processos de inexigibilidade ou dispensa de licitação deverão ser instruídos com a devida
justificativa de que os preços ofertados à Administração são condizentes com o praticado pelo
mercado, em especial por meio de:
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I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
empresa, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da inexigibilidade ou
dispensa de licitação pela autoridade competente, permitida a atualização do valor com base em índice
correspondente ao objeto;

II - tabelas de preços vigentes, divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso.

§2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos
autos pelo Setor responsável pela pesquisa ou pela Unidade Demandante, e aprovados pela autoridade
competente.

§3º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o §1º poderá ser realizada com objetos
semelhantes de mesma natureza.

§4º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no mercado
restará vedada a inexigibilidade.

§5º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei no
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§6º O procedimento do §5º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, será dispensada a pesquisa
de preço de mercado para as renovações e prorrogações contratuais quando se tratar de repactuação
decorrente da data-base da(s) categoria(s) ou reajuste de preços pelo índice contratualmente
pactuado, aplicando-se o disposto na Instrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que
venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto neste Ato.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10. Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do
dia 1º de abril de 2023.

Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, se prorrogados, continuarão seguindo seus dispositivos até o fim da sua vigência.

Art. 11. Todas as unidades administrativas da CLDF ficam obrigadas a adotar a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e este Ato a partir de 1º de abril de 2023 para as novas contratações e
futuras aquisições.

Art. 12. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 13. Revogam-se os Atos do Segundo Secretário nº 3, de 2022 e nº 2, de 2021.

 
Sala de Reuniões, 05 de maio de 2023.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 58, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o art. 72 da
Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021), que trata do
processo de contratação direta, para
disciplinar a dispensa de licitação na
forma eletrônica e o uso do Sistema de
Dispensa Eletrônica, e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, o
art. 72 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios”, que trata do processo de contratação direta, para disciplinar a
dispensa de licitação na forma eletrônica e o uso do Sistema de Dispensa Eletrônica, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2° O Sistema de Dispensa Eletrônica disponibilizado no Sistema de Compras do Governo
Federal será utilizado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.

§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

§ 2º No caso de não ser possível a utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica, a condução do
procedimento será realizada nos autos do processo com as devidas justificativas, garantida sua
transparência pelos meios complementares disponíveis.

Art. 3º A Câmara Legislativa do Distrito Federal adotará a dispensa de licitação, na forma
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021; e

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II
do caput, deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor

quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf),
vinculada:

I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de
Catalogação de Material do Governo federal: ou

II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de Serviços ou
de Obras do Governo Federal.

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil
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reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

§ 4º Serão considerados como sendo de propriedade da Câmara Legislativa do Distrito Federal
para a aplicação do disposto no § 3º deste Ato os veículos disponibilizados por meio de cessão de uso.

§ 5º O valor estabelecido no § 3º deste Ato acompanhará as atualizações promovidas pelo
governo federal.

§ 6º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas
neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela
adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº
14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será realizado pela
Comissão Permanente de Contratação e instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda;
II – o estudo técnico preliminar;
III - a análise de riscos, dispensada a sua elaboração no caso de contratações com valor

estimado de até 50% do valor da dispensa prevista no art. 75, I e II, da Lei nº 14.133/2021;
IV - termo de referência ou projeto básico;
V - estimativa de despesa, com a demonstração dos valores unitários e totais,
VI - parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos;
VII - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido e com o plano de contratações anual;
VIII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;
IX - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autorizar a contratação direta será numerado em ordem sequencial

e cronológica dentro do exercício, e será divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.

Art. 5º Deverão ser inseridos no sistema as seguintes informações para a realização do
procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do

art. 3º, observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006.
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

ajuste;
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço

eletrônico onde ocorrerá o procedimento.
Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado para abertura

do procedimento e envio de lances não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de
divulgação do aviso de contratação direta.

Art. 6º O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
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Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema,
as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,

constantes do procedimento;
IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;
V -  o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se
couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 8º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o fornecedor poderá

parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para a Câmara Legislativa do Distrito Federal, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente para o órgão de controle externo e para a unidade de controle interno.

Art. 9º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES

Art. 10.  A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente
aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis)
horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o
procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de
classificação. 

Art. 11. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
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do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
Art. 13. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu

lance.
CAPÍTULO IV

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO
Art. 14.  Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 11, o órgão ou

entidade realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art. 15. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá
negociar condições mais vantajosas.

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será
formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por
eles ofertados.

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 16. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15.

Art. 17. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do
sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último
lance ofertado pelo vencedor.

Parágrafo único.  No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços,
esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta
vencedora.

Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas,
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sicaf ou em sistemas
que vierem a substituí-lo, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta.
§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados

para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes do Sicaf, o órgão
ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do
sistema.

Art. 19. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores
correspondentes a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
previsto no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a
comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a
Fazenda Federal, além da comprovação de regularidade fiscal do Distrito Federal para as proponentes
estabelecidas no Distrito Federal.

Art. 20. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 18, o fornecedor será
habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições
de habilitação.

Art. 21. No caso do procedimento fracassar, o órgão ou entidade poderá:
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I - republicar o procedimento;
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou

sua situação no que se refere à habilitação; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o
procedimento restar deserto. 

CAPÍTULO V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 22. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que
couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 23. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 24. Os servidores que utilizam o Sistema de Dispensa Eletrônica responderão
administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso
ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os servidores deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e
informações da ferramenta informatizada de que trata este Ato, protegendo-os contra danos e
utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 25. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara
Legislativa do Distrito Federal a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 26. As orientações expedidas pelo governo federal para complementação e atualização do
Sistema de Dispensa Eletrônica deverão ser observadas pelo servidor responsável pela condução dos
procedimentos de dispensa de licitação na forma eletrônica. 

CAPÍTULO VI
DAS CONTRATAÇÕES POR INEXIGIBILIDADE DE BAIXO VALOR

Art. 27. A aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, de que trata o art.
74, I da Lei nº 14.133/2021, e cujo valor estimado da contratação não ultrapasse 50% do limite fixado
no art. 75, caput, II, desse mesmo diploma legal, adotará o procedimento estabelecido neste Capítulo.

Art. 28. O procedimento de contratação por inexigibilidade de licitação de que trata o art. 74, I
da Lei nº 14.133/2021, e cujo valor estimado da contratação não ultrapasse 50% do limite fixado no
art. 75, caput, II, desse mesmo diploma legal, será realizado pelo CONTAQ/NUAQ e instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda;
II – o estudo técnico preliminar, que conterá as seguintes informações:
a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido, sob a

perspectiva do interesse público;
b) demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, de modo a

indicar seu alinhamento com o planejamento da Administração;
c) estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo que

lhes dão suporte;
d) estimativa do valor da contratação, acompanhada das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte;
e) justificativa para escolha do fornecedor, acompanhada da demonstração de sua condição de
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exclusividade e de regularidade para a contratação com a Administração e de compatibilidade do
preço;

f) justificativa para o parcelamento ou não da contratação; e
g) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina.
III - parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido e com o plano de contratações anual quando já elaborado;
V - autorização da autoridade competente.
§1º A comprovação da regularidade para a contratação será feita mediante a apresentação de

certidões de regularidade fiscal federal, social e trabalhista, além da comprovação de regularidade
fiscal junto ao Distrito Federal para as proponentes estabelecidas no Distrito Federal.

§2º O ato que autoriza a contratação direta será numerado em ordem sequencial e cronológica
dentro do exercício, e será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do
órgão ou entidade promotora do procedimento.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do
dia 1º de abril de 2023.

Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, se prorrogados, continuarão seguindo seus dispositivos até o fim da sua vigência.

Art. 30. Serão utilizados os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais – SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 31. Será utilizado o Sistema ETP digital nos termos da Portaria nº 355, de 9 de agosto de
2019, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério de
Economia, o Sistema ETP Digital do Governo Federal, ou o que vier a substituí-lo.

Art. 32. Todas as unidades administrativas da CLDF ficam obrigadas a adotar a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e este Ato a partir de 1º de abril de 2023 para as novas contratações e
futuras aquisições.

Art. 33. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 59, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o art. 74,
III, “f”, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021), para dispor sobre o
processo de contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, de serviços de
treinamento de pessoal e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, o
art. 74, III, “f”, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, para dispor sobre o processo de contratação direta,
por inexigibilidade de licitação, de serviços de treinamento de pessoal.

CAPÍTULO I
DOS EVENTOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO

Art. 2º A contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização para o treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, de que trata o art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, adotará o
procedimento estabelecido neste Ato.

Art. 3º Estão sujeitas à disciplina estabelecida neste Ato as contratações destinadas a
implementar as ações de capacitação e educação descritas no Ato da Mesa Diretora nº 79, de 2020,
classificadas em:

I - quanto à modalidade:
a) eventos internos: ações de capacitação e educação promovidas pela CLDF, com instrutor

interno ou externo;
b) eventos externos: ações de capacitação e educação promovidas por instituições de ensino

públicas ou privadas;
c) eventos de educação à distância: ações de capacitação, educação e formação da cidadania

promovidas pela CLDF ou instituições parceiras, por meio da plataforma de educação à distância.
II - quanto à duração:
a) curta duração: ações com carga horária inferior a 80 (oitenta) horas;
b) média duração: ações com carga horária igual ou superior a 80 (oitenta) horas e inferior a

360 (trezentas e sessenta) horas;
c) longa duração: ações com carga horária igual ou superior a 360 (trezentas e sessenta)

horas, em nível de especialização, mestrado e doutorado.
III - quanto ao custeio:
a) com ônus: pagamento total ou parcial do evento ou de outras despesas a ele relacionadas

devidamente autorizadas;
b) sem ônus: apenas dispensa de ponto, mantidas a remuneração e demais vantagens do

cargo.
CAPÍTULO II

DA INTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO
Art. 4º A contratação de eventos de treinamento e capacitação de curta duração será

implementada pela ELEGIS e o processo será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - documento de formalização de demanda (formulário de inscrição), que conterá as seguintes
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informações:
a) apresentação, com as justificativas pertinentes, do problema identificado e qual a

contribuição do evento para sua solução;
b) correlação entre as atribuições da unidade com o evento de capacitação pretendido;
c) correlação das atividades efetivamente desenvolvidas pelo servidor com o evento de

capacitação pretendido;
d) proposta comercial atual que conste: nome da empresa, CNPJ, data de início e término do

evento, conteúdo programático, dados acadêmicos dos docentes, dados bancários, prazo de validade e
data da proposta e contato comercial.

II – estudo técnico preliminar, que conterá as seguintes informações:
a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido, sob a

perspectiva do interesse público;
b) demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, de modo a

indicar seu alinhamento com o planejamento da Administração;
c) estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo que

lhes dão suporte;
d) estimativa do valor da contratação, acompanhada das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte;
e) justificativa para escolha do fornecedor, acompanhada da demonstração de sua notória

especialização e de sua regularidade para a contratação com a Administração;
f) justificativa para o parcelamento ou não da contratação; e
g) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina.
III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido e com o plano de contratações anual;
IV - comprovação de que a futura contratada tem ciência das obrigações decorrentes do

evento de treinamento;
V - parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos;
VI - autorização da autoridade competente.
Art. 5º A contratação de eventos de treinamento e capacitação de média e longa duração será

implementada pela ELEGIS e o processo será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - documento de formalização de demanda (formulário de inscrição), que conterá as seguintes

informações:
a) apresentação, com as justificativas pertinentes, do problema identificado e qual a

contribuição do evento para sua solução;
b) correlação entre as atribuições da unidade com o evento de capacitação pretendido;
c) correlação das atividades efetivamente desenvolvidas pelo servidor com o evento de

capacitação pretendido;
d) proposta comercial atual que conste: nome da empresa, CNPJ, data de início e término do

evento, conteúdo programático, dados acadêmicos dos docentes, dados bancários, prazo de validade e
data da proposta e contato comercial.

II – estudo técnico preliminar, que conterá as seguintes informações:
a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido, sob a

perspectiva do interesse público;
b) demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, de modo a

indicar seu alinhamento com o planejamento da Administração;
c) estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo que

lhes dão suporte;
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d) estimativa do valor da contratação, acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte;

e) justificativa para escolha do fornecedor, acompanhada da demonstração de sua notória
especialização e de sua regularidade para a contratação com a Administração;

f) justificativa para o parcelamento ou não da contratação; e
g) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina.
III – análise de riscos;
IV – termo de referência;
V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido e com o plano de contratações anual quando já elaborado;
VI - comprovação de que a futura contratada tem ciência das obrigações decorrentes do

evento de treinamento;
VII - parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos;
VIII - autorização da autoridade competente.
Art. 6º A comprovação da regularidade para a contratação de pessoas jurídicas será feita

mediante a apresentação de certidões de regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas
físicas, a quitação com a Fazenda Federal, além da comprovação de regularidade fiscal do Distrito
Federal para as proponentes estabelecidas no Distrito Federal.

Art. 7º A notória especialização do profissional ou da empresa deverá ser demonstrada em
posicionamento conclusivo que aponte a essencialidade e adequação de seu trabalho para atender a
plena satisfação do interesse público a ser alcançado com a realização da ação de capacitação e
educação, a partir da análise do conceito do profissional ou empresa em seu ramo de especialização,
de seu desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades.

Art. 8º O ato que autorizar a contratação direta será numerado em ordem sequencial e
cronológica dentro do exercício, e será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.

Art. 9º A instrução do processo de pagamento deverá conter, obrigatoriamente, nota fiscal ou
recibo de prestação de serviço e, conforme o caso, documento comprobatório de participação do
servidor, emitido pela entidade promotora do evento.

Parágrafo único. O documento comprobatório de participação do servidor não será obrigatório
para a efetivação do pagamento à entidade promotora do evento nos casos de cursos de longa
duração.

Art. 10. A manifestação técnica sobre o evento de capacitação considerará:
I - a Política de Capacitação e Educação da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
II - o Planejamento Estratégico Institucional – PEI da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III - o Levantamento das Necessidades de Capacitação e Educação do Público Interno; 
IV - o desenvolvimento de competências transversais organizacionais que promovam

habilidades, conhecimentos e atitudes nas diversas áreas ou funções dentro da CLDF.
Art. 11. Ao término da oferta do evento de capacitação, emitir-se-á o Atestado de Capacidade

Técnica para a contratada.
CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 12. Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do

dia 1º de abril de 2023.
Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, se prorrogados, continuarão seguindo seus dispositivos até o fim da sua vigência.
Art. 13. Será utilizado o Sistema ETP digital nos termos da Portaria nº 355, de 9 de agosto de
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2019, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério de
Economia, o Sistema ETP Digital do Governo Federal, ou o que vier a substituí-lo.

Art. 14. Todas as unidades administrativas da CLDF ficam obrigadas a adotar a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e este Ato a partir de 1º de abril de 2023 para as novas contratações e
futuras aquisições.

Art. 15. Fica alterado o art. 17 do Ato da Mesa Diretora nº 79, de 2020, que passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 17.  A Programação de Capacitação e Educação deve ser encaminhada até 28 de fevereiro
para análise e deliberação do Conselho Escolar, que deverá aprová-la em até 30 dias do recebimento
para inserção no Plano de Contratações Anual.”

Art. 16. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 61, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o art. 8º,
§3º, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021), para disciplinar as
atividades de gestão e fiscalização de
contratos, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 de seu Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, o
art. 8º, §3º, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que "estabelece normas gerais de
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, para disciplinar as atividades de gestão e
fiscalização de contratos e dá outras providências.

Art. 2º Para os fins deste Ato, considera-se:
I - gestor de contrato - servidor incumbido da coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente à Diretoria de Administração e Finanças-DAF para a formalização dos procedimentos
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções, à
extinção dos contratos e à gestão do mapa de riscos, entre outras;

II - fiscal técnico - servidor designado para o acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o
modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no
edital ou termo de referência, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa;

III - fiscal administrativo - servidor designado para o acompanhamento dos aspectos
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao
controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e a
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;

IV - fiscal requisitante: servidor representante da Área Requisitante da contratação, indicado
pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio e
funcional;

V - fiscal do contrato - servidor designado para o desempenho das atividades de gestão e
fiscalização do contrato;

VI – Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Câmara Legislativa do
Distrito Federal;

VII – Preposto – pessoa física que representa o Contratado perante a Administração;
VIII – Execução de Contrato – conjunto de atos necessários à consecução do interesse público

no cumprimento do ajuste entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF e o Contratado,
abarcando, entre outras, a atividade de gestão e de fiscalização do contrato;

IX - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o
caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
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produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada

e fiscalizada pela CLDF;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

j) adequação orçamentária;
X - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo
conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e
análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para
execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por
ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de
reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à
obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o
empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina,
considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua
execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações
provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua
execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em
cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e
fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução
previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 da Lei nº 14.133, de 2021;

XI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa
da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de
materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de
acordo com as normas técnicas pertinentes;

XII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as
partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes
informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar
impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de
termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às
quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em
termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação
às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou
tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no



37Nº 98, Brasília, quarta-feira, 10 de maio de 2023

anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime de execução no caso de
obras e serviços de engenharia.

Art. 3º A gestão e a fiscalização de contratos administrativos firmados pela Câmara Legislativa
do Distrito Federal serão realizadas por servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sendo pelo menos um deles servidor efetivo, designados por meio de Portaria,
publicada no Diário da Câmara Legislativa – DCL.

§ 1º A indicação para a atribuição de Gestor de Contrato e de Fiscais será coordenada pela
DAF, que avaliará a necessidade ou não de designação de comissão ou do fiscal do contrato para a
fiscalização de cada ajuste firmado observando as premissas acerca da forma de fiscalização do
contrato constantes do ETP e do TR e, de acordo com as diretrizes da gestão por competências e
ouvidas as unidades interessadas no objeto da contratação, solicitará a designação de servidores,
avaliando, ainda os seguintes elementos:

I – as atribuições do cargo do servidor indicado;
II – a complexidade da gestão ou da fiscalização do contrato;
III – o quantitativo de contratos sob responsabilidade do servidor indicado; e
IV – a capacidade do servidor indicado para o desempenho das atividades.
§ 2º Após a designação dos servidores pelas áreas interessadas e antes da formalização da

portaria, a DAF elaborará quadro com as indicações dos gestores e fiscais do contrato, titulares e
substitutos, para ciência prévia dos servidores quanto ao encargo que será por eles assumido.

§ 3º O procedimento previsto no parágrafo anterior para a designação de gestores e fiscais
também será adotado para a designação dos servidores indicados para compor a equipe de
planejamento da contratação.

§ 4º Os Gestores de Contrato e respectivos substitutos serão da área requisitante e devem
possuir conhecimento acerca das normas e procedimentos referentes à execução de contratos
administrativos em geral.

§ 5º Os servidores designados como fiscais técnicos e respectivos substitutos devem possuir
conhecimento específico do objeto a ser fiscalizado.

§ 6º É vedada a designação para Gestor de Contrato ou Fiscais o servidor:
I – declarado responsável por atos irregulares, de forma definitiva, por Tribunal de Contas da

União, do Distrito Federal ou Estadual;
II – punido administrativamente com pena de suspensão ou mais grave;
III – condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública.
§ 7º O encargo de Gestor ou Fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de

ordem ilegal, devendo expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações técnicas que possam
impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, se for o caso.

§ 8º Ocorrendo a situação de que trata o parágrafo anterior, a Administração deverá
providenciar a qualificação do servidor para o desempenho das atribuições, conforme a natureza e
complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida.

§ 9º Em razão de pouca complexidade do objeto contratado, a DAF poderá indicar a nomeação
apenas do Fiscal do Contrato e respectivo substituto, para o desempenho das atividades de fiscalização
e gestão do contrato.

§ 10. Nos contratos de prestação de serviços de publicidade e propaganda, em razão da
especialidade e complexidade de seu objeto, deverão ser nomeados para as atividades de gestão e
fiscalização técnica servidores em exercício na Diretoria de Comunicação Social, com experiência na
área.

Art. 4º Cabe ao Gestor de Contrato e a seu respectivo substituto:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e funcional de que

tratam os incisos II, III e IV do art. 2º deste Ato;
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;
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III - acompanhar as atividades de fiscalização da manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, atestar a nota fiscal e anotar os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais constantes do mapa de riscos;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente à DAF para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções, à extinção dos contratos e à gestão do
mapa de riscos, entre outras;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com
apoio dos fiscais técnico, administrativo e requisitante;

VIII - assinar, em conjunto com os fiscais, o relatório de conformidade, de acordo com o
modelo disponibilizado pela DAF;

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais; 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

XI – instruir os empenhos iniciais da contratação e das etapas de início ou de fim de exercício
financeiro, conforme o caso, com base na demanda informada pelo Fiscal Requisitante, efetuando o
controle orçamentário do contrato e as falhas ou defeitos observados durante o mês;

XII – acompanhar a execução do contrato pela Contratada e a atuação dos fiscais,
apresentando à Diretoria de Administração e Finanças relatórios circunstanciados ao término de cada
etapa e de cada exercício, reportando valores executados e a executar, reajustes e repactuações;

XIII – manter em registro próprio, por ordem histórica, todas as ocorrências, positivas e
negativas, relacionadas com a execução do contrato, solicitando tempestivamente à contratada,
através de seus prepostos ou ao Diretor da DAF, o que for necessário à regularização das faltas, falhas
ou defeitos observados, e ao bom andamento dos serviços;

XIV – atestar a nota fiscal ou a fatura;
XV – reportar-se somente ao Preposto do Contratado para tratar de assuntos relacionados às

questões processuais e administrativas dos contratos;
XVI – comunicar à chefia da unidade requisitante quanto à possibilidade de prorrogação, em

tempo hábil para obedecer aos prazos do Ato da Mesa Diretora nº 42, de 1997;
XVII - encaminhar formalmente as demandas à contratada;
XVIII - encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia à contratada;
XIX - encaminhar a indicação de glosas para a DAF;
XX - autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada;
XXI - encaminhar à DAF os eventuais pedidos de modificação contratual;
XXII - manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quanto a pedidos de prorrogações dos

prazos contratuais e de solicitação de emissão de atestado de capacidade técnica;
XXIII - manifestar-se, fundamentadamente e com o auxílio dos Fiscais, se necessário, quanto

às alegações apresentadas pelas contratadas em defesas prévias e/ou recursos referentes a
procedimentos de aplicação de sanções administrativas.

Parágrafo único. O Gestor de Contrato, em caso de não cumprimento de qualquer das
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competências estabelecidas neste Ato, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.
Art. 5º Cabe ao Fiscal Técnico:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às

suas competências;
II – fiscalizar a execução do contrato, verificando pessoalmente o cumprimento das obrigações

procedimentais assumidas pelo Contratado, bem como a qualidade e a quantidade dos resultados
almejados pela contratação, apresentando ao Gestor de Contrato relatórios circunstanciados ao término
de cada etapa;

III – levar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato ao conhecimento do
Gestor de Contrato, especialmente a existência de faltas, falhas ou defeitos nos serviços ou bens
contratados;

IV – auxiliar o Gestor de Contrato na instrução de penalidades no tocante ao levantamento dos
elementos comprobatórios da infração e lavra de relatório que instruirá o processo sancionatório e
eventual defesa prévia e recurso;

V – quando ultrapassada sua competência, solicitar ao Gestor de Contrato ou, na sua ausência,
a autoridade superior, em tempo hábil, as orientações e providências para a adoção das medidas
convenientes e oportunas para preservar o interesse da Administração;

VI – verificar se o andamento das obras ou serviços obedecem às especificações contidas no
contrato, às disposições do respectivo projeto básico ou termo de referência e ao cronograma físico-
financeiro, atestando o recebimento provisório de bens ou medições, bem como os respectivos
demonstrativos e comprovações exigidos para fins de liquidação;

VII – subsidiar o Gestor de Contrato, na instrução de eventuais alterações contratuais, com
relatórios que descrevam a situação fática e operacional da execução contratual;

VIII – requerer, junto ao Gestor de Contrato, capacitação para cumprir com proficiência todas
as suas obrigações como Fiscal de Contrato, quando identificar alguma dificuldade;

IX – subsidiar o Gestor de Contrato ao término do contrato, com informações relevantes para o
relatório de execução a ser apresentado à DAF;

X – elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao
período de sua atuação;

XI - atender às convocações do gestor do contrato quanto ao cumprimento de suas atribuições
de fiscalização;

XII - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;

XIII - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;

XIV - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

XV - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

XVI - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

XVII - confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

XVIII - avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a
partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em
contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;

XIX - identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal
Requisitante do Contrato;
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XX - verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;

XXI - encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia à contratada;
XXII - apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade,

economicidade e oportunidade da contratação;
XXIII - verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão

do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;
XXIV - apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;
XXV - zelar pelo atendimento dos aspectos técnicos da solução contratada; e
XXVI - emitir parecer, sempre que solicitado, acerca de aspectos técnicos da solução.
Parágrafo único. O Fiscal técnico, em caso de não cumprimento de qualquer das competências

estabelecidas neste Ato, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.
Art. 6º Cabe ao Fiscal Administrativo de Contrato:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de
garantias e glosas;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e
previdenciárias e atuar na hipótese de descumprimento;

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em
conjunto com o fiscal técnico e com o requisitante;

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado;

VII - atender às convocações do gestor do contrato quanto ao cumprimento de suas atribuições
de fiscalização;

VIII - atuar caso a contratada não envie a respectiva nota fiscal no prazo acordado;
IX – auxiliar o Gestor na instrução completa do processo administrativo para aplicação de

penalização;
X – confirmar, nas contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra

exclusiva, o pagamento das verbas rescisórias no término do contrato e dos documentos que
comprovem a realocação dos empregados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

XI – exigir ao término da vigência do contrato continuado com dedicação exclusiva os
comprovantes de quitação das verbas rescisórias trabalhistas;

XII – requerer, junto ao Gestor de Contrato, capacitação para cumprir com proficiência todas
as suas obrigações como Fiscal de Contrato, quando identificar alguma dificuldade;

XIII – auxiliar o Gestor de Contrato no controle da vigência contratual observando os prazos
constantes do Ato da Mesa Diretora nº 42, de 1997;

XIV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados a alterações
societárias, como por exemplo, cisão, fusão e incorporação e reportar ao Gestor do Contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

XV - apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação;
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XVI - apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.
§ 1º O Fiscal Administrativo, em caso de não cumprimento de qualquer das competências

estabelecidas neste Ato, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.
§2º A análise das planilhas com vistas à instrução dos casos de reequilíbrio financeiro, reajuste,

repactuação, bem como o controle da conta-depósito vinculada, devidos nos contratos de prestação de
serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, serão realizados pela CONTAQ/NUCON, na forma da
Resolução nº 322/2020.

Art. 7º Cabe ao Fiscal Requisitante e nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, exercer as seguintes atribuições:

I – informar ao Gestor de Contrato a demanda inicial e a expectativa da execução do contrato
para cada exercício financeiro, mantendo-o sempre atualizado sobre eventuais mudanças nesse
cronograma;

II -  avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir
da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato,
em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;

III - identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal
Técnico do Contrato;

IV - encaminhar as demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação de
competência do Gestor do Contrato;

V - apoiar o Fiscal Técnico na elaboração do Termo de Recebimento Provisório;
VI - verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação,

com apoio do Fiscal Técnico do Contrato;
VII - verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do

contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e
VIII -  apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;
IX - atender às convocações do Gestor do Contrato quanto ao cumprimento de suas atribuições

de fiscalização;
X - zelar pelo atendimento dos aspectos funcionais da solução contratada; e
XI - emitir parecer, sempre que solicitado, acerca de aspectos funcionais da solução.
Parágrafo único. O Fiscal requisitante, em caso de não cumprimento de qualquer das

competências estabelecidas neste Ato, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.
Art. 8º O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou

requisitante e o recebimento definitivo, do gestor do contrato.
Art. 9º Em razão de pouca complexidade do objeto contratado, a DAF poderá nomear apenas

o Fiscal do contrato, com respectivo substituto, que exercerá as atribuições de gestor e fiscais descritas
neste Ato.

Parágrafo único. Nos casos em que a contratação é formalizada por meio de nota de empenho
ou instrumento equivalente, as atribuições de gestão e fiscalização da execução contratual serão feitas
pelo Fiscal do Contrato designado para este fim.

Art. 10. Quanto à execução de contratos, compete à Diretoria de Administração e Finanças –
DAF:

I – certificar-se, antes da formalização do ato de designação, de que Gestores e Fiscais foram
cientificados de sua indicação e de suas respectivas atribuições;

II – prestar aos Gestores e Fiscais de contrato orientação técnica e o suporte necessário ao
bom desempenho de suas competências, promovendo as medidas necessárias para a continuidade da
sua capacitação;

III – informar a área administrativa interessada na execução do contrato sobre providências ou
medidas necessárias ao bom andamento do contrato;

IV – formular e encaminhar, quando necessário, consultas acerca de aspectos jurídicos da
execução dos contratos para a Procuradoria-Geral da CLDF – PGCLDF e, quanto à gestão contratual,
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encaminhá-las à Auditoria;
V – repassar atualizações aos Gestores e aos Fiscais dos contratos sempre que informada com

novos procedimentos ou normas regentes de suas respectivas atribuições;
VI – emitir, após manifestação do Gestor de respectivo Contrato e consulta às possíveis

penalidades em processamento ou aplicadas, atestado de capacidade técnica para os contratados;
VIII – promover atos para a publicação das decisões de aplicação de penalidades a licitantes e

contratantes.
Art. 11. Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de

fiscalização de contrato, desde que justificada a necessidade de assistência especializada.
Art. 12. A Segunda Secretaria editará o Manual de Execução de Contratos da CLDF para

uniformizar e regulamentar as rotinas processuais de execução de contratos não especificados em
Resolução ou Ato da Mesa Diretora.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Gabinete da Mesa Diretora.
Art. 14. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, nos Atos da Mesa Diretora

nº 36, de 2002; nº 34, de 2005; e nº 15, de 2019.
 

Sala de Reuniões, 05 de maio de 2023.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 62, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, os arts. 82
a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para dispor sobre o procedimento
auxiliar do Sistema de Registro de Preços,
para a contratação de bens e serviços,
inclusive de obras e serviços de
engenharia, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, os
arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do
Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de
engenharia, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para os fins deste Ato considera-se:
I - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, licitação

nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de
serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os
órgãos ou entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no edital da licitação e nas propostas apresentadas;

III - órgão ou entidade gerenciadora: setor ou unidade da CLDF responsável pela demanda e
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de
registro de preços dele decorrente;

IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração que participa dos
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

V - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro
de preços.

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando julgado pertinente pela CLDF, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes

ou frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou
postos de trabalho, ou em regime de tarefa;

III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela administração.

§1º No caso de contratação de execução de obras e serviços de engenharia, o sistema de
registro de preços poderá ser utilizado desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo
padronizado, sem complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de serviço a ser contratado.
§2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais requisitos dos incisos

I ao III do caput deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de Registro de Preços
Art. 4º O registro de preços poderá ser realizado no SRP digital, observados os procedimentos

estabelecidos no manual técnico operacional a ser publicado pelo Ministério da Gestão e da Inovação
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em Serviços Públicos.
§ 1º Na hipótese de que trata o art. 3º, além do disposto no caput, poderão ser utilizados

sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado.
§ 2º Os sistemas de que trata o § 1º deverão manter a integração com o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. §1º do 175 da Lei nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO II

 DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA
Art. 5º Caberá ao setor ou unidade gerenciadora da CLDF a prática de todos os atos de

controle e administração do SRP, em especial:
I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP, estabelecendo,

quando for o caso, o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:
a) os quantitativos considerados ínfimos;
b) a inclusão de novos itens; e
c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações.
III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse

durante o período de divulgação da intenção de registro de preços;
IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da
contratação;

V - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive no caso
de compra centralizada;

VI - promover a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos
órgãos e entidades da administração;

VII - remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no art. 31;
VIII - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento

licitatório;
IX - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância com o objeto a

ser contratado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
X - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento

licitatório, bem como todos os atos decorrentes, tais como a assinatura da ata e a sua disponibilização
aos órgãos ou entidades participantes;

XI - gerenciar a ata de registro de preços;
XII - conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados;
XIII - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram

interesse durante o período de divulgação da intenção para registro de preços;
XIV - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e

entidades da Administração Pública, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no art. 3º,
podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas hipóteses.

XV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

XVI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrar
no Sicaf;

XVII - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 3º do
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art. 32, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade não
participante. 

§ 1º Os procedimentos constantes dos incisos II a IV do caput serão efetivados antes da
elaboração do edital e de seus anexos.

§ 2º O setor ou unidade gerenciadora da CLDF poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou
entidades participantes para execução das atividades previstas nos incisos V e X do caput.

§ 3º O exame e a aprovação das minutas do edital e do contrato serão efetuados
exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão ou entidade gerenciadora.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE

Art. 6º O órgão ou entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em
participar do registro de preços, competindo-lhe:

I -  registrar no SRP digital sua intenção de registro de preços, acompanhada:
a) das especificações ou termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de preços

do qual pretende fazer parte;
b) da estimativa de consumo; e
c) do local de entrega.
II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou

entidade gerenciadora, acompanhadas das informações referidas nas alíneas do inciso I e respectiva
pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais, observado o
enquadramento nas hipóteses previstas no art. 4º;

IV - manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utilização da intenção de
registro de preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório;

V - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições;

VI - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de
obrigações contratuais;

VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e registrar no Sicaf;

IX - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade.

§1º O Governo do Distrito Federal, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e a Defensoria
Pública do Distrito Federal poderão ser órgãos participantes ou aderentes ao Sistema de Registro de
Preços - SRP promovido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

§2º Os setores e unidades da CLDF poderão solicitar a adesão a atas de registro de preços de
outros órgãos ou entidades ou a intenção de registro de preços, desde que caracterizada uma das
hipóteses previstas no art. 3º, devidamente demonstradas e justificadas no ETP e no TR respectivos, e
aprovada a solicitação pela autoridade competente, devendo observar as regras adotadas pelo órgão
ou entidade gerenciadora da ARP que se pretende aderir.

CAPÍTULO IV
PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

Seção I
Das Orientações Gerais da Fase Preparatória
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Art. 7º É permitido o registro de preços, com a indicação limitada a unidades de contratação,
sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de
demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo único. Nas situações referidas caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da

despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.
Art. 8º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto por grupo de itens

somente poderá ser adotado quando for demonstrada, no ETP ou TR, a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, a contratação posterior de item específico constante de
grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
entidade.

§ 2º A pesquisa de que trata o § 1º deverá ser realizada sempre que o intervalo entre a
demanda e a data de assinatura da ata de registro de preços, ou entre a demanda e a pesquisa de
preços anterior ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.

Seção II
Da Intenção de Registro de Preços

Art. 9º O setor ou unidade gerenciadora da CLDF deverá, na fase preparatória do processo
licitatório, para fins de registro de preços, realizar, por meio da CPC, procedimento público de intenção
de registro de preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de
outros órgãos ou entidades da Administração Pública na respectiva ata e determinar a estimativa total
de quantidades da contratação.

§ 1º O prazo de que trata o caput será contado a partir do 1º do útil subsequente à data de
divulgação da intenção de registro de preços no SRP digital e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, de que dispõe o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

§ 2º O procedimento previsto no caput será dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

Art. 10. A CLDF, antes de iniciar um processo licitatório, deverá consultar as intenções de
registro de preços em andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação. 

Seção III
Da Licitação

Art. 11. Compete à unidade ou setor gerenciador da CLDF a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I – coordenar e acompanhar o procedimento público de intenção de registro de preços - IRP,
estabelecendo, quando for o caso, o número máximo de participantes, em conformidade com sua
capacidade de gerenciamento;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:
a) os quantitativos considerados ínfimos;
b) a inclusão de novos itens; e
c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações.
III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse

durante o período de divulgação da intenção de registro de preços;
IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da
contratação;

V - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
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licitatório;
VI – efetuar, por meio da CPC, o procedimento licitatório.
VII - acompanhar a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes;
VIII - gerenciar a ata de registro de preços;
IX - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados;
X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse

durante o período de divulgação da intenção para registro de preços;
XI - providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas em lei e no

instrumento convocatório;
XII - acompanhar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e

entidades da Administração Pública do Distrito Federal, efetivamente se enquadram nas hipóteses
previstas no art. 2º, caput e § 1º, deste Ato, indeferindo os pedidos que não estejam de acordo com as
referidas hipóteses.

XIII - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências no SICAF.

§ 1º A publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos e entidades, prevista
no inciso I, do caput deste artigo, poderá ser dispensada pela CPC, mediante justificativa constante no
Termo de Referência, quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da
Administração Pública do Distrito Federal.

§ 2º O exame e a aprovação das minutas do edital e do contrato serão efetuados
exclusivamente pela Procuradoria-Geral da CLDF.

Art. 12. Será adotado o critério de julgamento por menor preço ou maior desconto sobre o
preço estimado ou tabela de preços praticada no mercado.

Art. 13. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço por grupo de itens,
quando for demonstrada, no ETP ou TR, a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários
máximos estiver indicado no edital, na forma do art. 8º deste Ato.

Art. 14. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade de
concorrência ou de pregão.

Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei nº
14.133, de 2021, e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item
que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de
unidades de medida, sendo facultada a contratação por quantidade de horas de serviço ou postos de
trabalho, desde que justificado;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) em razão da forma e do local de acondicionamento;
b) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e
c) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação;
VI - as condições para alteração ou atualizações de preços registrados, conforme a realidade

do mercado e observado o disposto nos arts. 24 a 26;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo
com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas
consequências, de acordo com o disposto nos arts. 27 e 28 deste Ato;

X - o prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

XI - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de
preços e em relação às obrigações contratuais;

XII - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não
participantes, observado o disposto nos incisos I e II do art. 30, no caso de a CLDF admitir adesões;

XIII - a inclusão na ata de registro de preços do licitante que aceitar cotar os bens, obras ou
serviços em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão
do licitante que mantiver sua proposta original, para a formação do cadastro de reserva de que dispõe
o inciso II do art. 19 deste Ato.

XIV - a vedação, no caso de serviços, à contratação, pela CLDF, de mais de uma empresa para
a execução de um mesmo serviço, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021.

Seção IV
Da Disponibilidade Orçamentária

Art. 16. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CAPÍTULO V
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 17. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto
no inciso IV do art. 15; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da
classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser
respeitada nas contratações. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II
do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes situações:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas nos arts. 27 e 28. 

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Art. 18. Após os procedimentos de que trata o art. 17, o licitante melhor classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Ato.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
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solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º A ata de registro de preços será eletronicamente assinada pelos fornecedores e pela
CLDF.

Art. 19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
estabelecidos no art. 18, e observado o disposto no § 3º do art. 17, fica facultado à administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 20. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Art. 21. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir
da data de assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida, nos termos do disposto no art. 34.

Art. 22. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
Art. 23. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de

seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados por
meio do setor ou unidade gerenciadora/interessada da CLDF, observados, ainda, os procedimentos
estabelecidos no manual técnico operacional que será publicado pelo Ministério da Gestão e Inovação
em Serviços Públicos.

Art. 24. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrado, nas
seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

III - resultante de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 25. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o setor ou unidade gerenciadora da CLDF convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

§ 1º Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

§ 2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1º, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 17.  

§ 3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 28 deste Ato, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as
entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de
efetuar a alteração contratual, observado o art. 30.

Art. 26. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor
não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido
de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço
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registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.
§ 2º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do art. 27, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras
legislações aplicáveis.

§ 3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 2º, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 17.

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 28, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o gerenciador procederá a
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

§ 6º O setor ou unidade gerenciadora da CLDF deverá comunicar aos órgãos e as entidades
que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no art. 30.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
Art. 27. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora

quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021.
§ 1º No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de

vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável
pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.

§ 2º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Art. 28. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público;
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou
III - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

CAPÍTULO VII
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS DE

PREÇOS
Art. 29. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

§1º O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante.

§ 2º O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será
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considerado também participante para efeito de remanejamento de que trata o caput.
§ 3º No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, devem ser observados os limites previstos no art. 33.
§ 4º Para efeito do disposto no caput, caberá ao setor ou unidade gerenciadora da CLDF

autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer
redução dos quantitativos informados.

§ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades do Distrito Federal  caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

§ 6º Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade
gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do § 2º, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CAPÍTULO VIII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO

PARTICIPANTES
Art. 30. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

distrital que não participaram do procedimento de que trata este Ato poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o setor ou unidade gerenciadora/interessada da ata da CLDF para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2º Caberá ao gerenciador/interessado verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou entidades participantes.

§ 3º Após a autorização do setor ou unidade da CLDF gerenciadora/interessada, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.

Art. 31.  Deverão ser observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços:

I - as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o art. 30 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os
órgãos ou entidades participantes.

II - o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o art. 30
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão ou entidades gerenciadora e órgãos ou entidades participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.

CAPÍTULO IX
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Art. 32. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela CLDF por
solicitação do setor ou unidade gerenciadora/interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
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Art. 33. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 34. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida
no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do
dia 1º de abril de 2023.

Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, se prorrogados, continuarão seguindo seus dispositivos até o fim da sua vigência.

Art. 36. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 05 de maio de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
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Terceiro-Secretário
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 64, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o art. 40 da
Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021), que trata das
diretrizes para os processos de compras e
dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, o
art.40 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios”, que trata das diretrizes para os processos de compras e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
DA INDICAÇÃO DE MARCAS E FORNECIMENTO DE BENS

Art. 2º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá
excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes
hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já

adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os

únicos capazes de atender às necessidades do contratante;
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela

identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;
II - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo,

restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem
a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

Art. 3º A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das
marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos
órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra
entidade credenciada pelo Inmetro;

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível
federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição
da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.

§1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de
qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial (CONMETRO).

§2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto
pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato.

§3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o §2º deste artigo poderão ser
examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, previamente
indicada no edital.
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CAPÍTULO II
DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA INTELECTUAL OU ESTRATÉGICO

Art. 4º Quando o planejamento da contratação dispuser sobre serviços de natureza intelectual,
o estudo técnico preliminar deverá definir papéis e responsabilidades dos agentes e das áreas
envolvidas na contratação, tais como:

I - o ateste dos produtos e serviços;
II - a resolução de problemas;
III - o acompanhamento da execução dos trabalhos;
IV - o gerenciamento de riscos;
V - a sugestão de aplicação de penalidades;
VI - a avaliação da necessidade de aditivos contratuais; e
VII - a condução do processo de repactuação de contrato, quando for o caso.
Parágrafo único. A unidade administrativa contratante, na contratação de serviços de natureza

intelectual ou estratégicos, deverá estabelecer a obrigação da contratada de promover a transição
contratual com transferência de tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações,
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

Art. 5º Os preços relativos à consultoria técnica e elaboração dos projetos de engenharia ou
arquitetura e complementares deverão ser definidos com base em tabela de custos, definida pela
Coordenadoria Técnica de Engenharia e Arquitetura – COTEA, e adotada pela CLDF.

§1º As tabelas de referência deverão ser divulgadas no sítio oficial da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, como forma de proporcionar acesso à população em geral e aos órgãos de controle
interno e externo.

§2º Na formação dos preços obtidos deverão ser apresentados os valores de referência, os
procedimentos de cálculo padronizados e os parâmetros de elaboração das estimativas de custos ou
orçamentos para as contratações no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

§3º A estimativa de despesas de consultoria para a execução dos serviços mencionados no
caput deste artigo deverá observar os valores de referência de custo unitário e o parâmetro Fator K.

Art. 6º Nas contratações diretas de projetos de engenharia ou arquitetura e complementares,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida pela Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados
em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 7º A unidade demandante da contratação será responsável pela elaboração dos artefatos
correspondentes ao estudo técnico preliminar, mapa de riscos e termo de referência/projeto básico.

Art. 8º Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do dia
1º de abril de 2023.

Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, se prorrogados, continuarão seguindo seus dispositivos até o fim da sua vigência.

Art. 9º Serão utilizados os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais – SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Será utilizado o Sistema ETP digital nos termos da Portaria nº 355, de 9 de agosto de
2019, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério de
Economia, o Sistema ETP Digital do Governo Federal, ou o que vier a substituí-lo.

Art. 11. Todas as unidades administrativas da CLDF ficam obrigadas a adotar a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e este Ato a partir de 1º de abril de 2023 para as novas contratações e
futuras aquisições.
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Art. 12. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 05 de maio de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 67, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o art. 79,
da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021), para disciplinar a
realização do procedimento auxiliar de
credenciamento, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, o
art. 79, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios”, para disciplinar a realização do procedimento auxiliar de
credenciamento, e dá outras providências.

§1º O procedimento auxiliar de credenciamento formaliza a hipótese de contratação direta por
inexigibilidade de licitação prevista no inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

§2º Além dos procedimentos previstos no art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o
credenciamento de interessados poderá ser utilizado sempre que houver inviabilidade de competição,
quando o objetivo da administração for dispor da maior rede possível de prestadores de serviços
mediante condições padronizadas e previstas no instrumento de convocação, sem diferenciação de
tratamento entre os credenciados.

CAPÍTULO I
DO CADASTRAMENTO

Art. 2º O cadastramento de interessados será iniciado com a abertura de processo
administrativo, em observância ao disposto no art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 3º O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição do público, no site
da CLDF e no Portal Nacional de Contratações Públicas, e seu resultado será publicado em referidos
locais.

§ 1º Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo de
3 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento.

§ 2º O recurso deverá ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-lhe
facultado retratar-se no prazo de 3 (três) dias úteis, caso em que poderá pedir a complementação da
documentação ou esclarecimentos sob pena de novo indeferimento.

§ 3º Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da
autoridade superior responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada ou
ocupante de cargo equivalente.

§ 4º A forma de interposição dos recursos será indicada no edital de credenciamento.
Art. 4º O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento,

se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser
contratado para executar o objeto quando convocado.

Art. 5º A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita
de todas as condições estabelecidas neste Ato e no edital de credenciamento.

Art. 6º Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, a
CLDF poderá convocar os credenciados para nova análise de documentação, quando serão exigidos os
documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do credenciamento do
interessado, especialmente para a assinatura do contrato respectivo.

Art. 7º O credenciamento não obriga a CLDF a formalizar a contratação.
Art. 8º Será permitido o cadastramento permanente de novos interessados.
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§ 1º Haverá republicação do edital, com periodicidade não superior a vinte e quatro meses,
para garantir a publicidade efetiva do procedimento.

§ 2º A depender do objeto e de forma devidamente motivada, o edital poderá estipular prazo
para a assinatura de novos contratos, de modo a permitir melhor fiscalização e controle do
fornecimento do bem ou serviço por parte dos credenciados.

Art. 9º O edital fixará as condições e prazos para a denúncia ao credenciamento, obedecendo
aos seguintes critérios:

I - o pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades
administrativas, poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos
com o mesmo objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios
instrumentos contratuais;

II - o descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, dentre outras
hipóteses condizentes com o objeto do credenciamento:

a) por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no processo
administrativo respectivo;

b) por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados;
c) pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado;
d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a administração

pública ou Declaração de Inidoneidade.
Parágrafo único. A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das

exigências deste Ato, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o
descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS HIPÓTESES DE CREDENCIAMENTO

Seção I
Da Contratação Paralela e Não Excludente

Art. 10. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a
convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento
do bem, o edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser
adotados, os seguintes:

I - convocação dos credenciados por ordem de inscrição;
II - sorteio;
III - localidade ou região onde serão executados os trabalhos.
§1º A definição do critério de distribuição de demanda observará, em cada caso, os elementos

constantes do Estudo Técnico Preliminar da contratação, em especial, a indicação da solução que
melhor atende os objetivos pretendidos com a contratação.

§ 2º Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital
forem apresentados na sua completude e regularidade.

§ 3º O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o comparecimento
do credenciado à sessão é facultativo.

Art. 11. É vedada a indicação, pela CLDF, de credenciado para atender demandas.
Art. 12. A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será permanentemente

disponibilizada no sítio eletrônico oficial da CLDF.
Seção II

Da Contratação Com Seleção a Critério de Terceiros
Art. 13. O credenciamento para contratação com seleção a critério de terceiros se dará nas

hipóteses em que o beneficiário direto da prestação de serviço ou do fornecimento de bens definirá
com quem contratará, e servirá exclusivamente para indicação, aos terceiros, daqueles que atendem os
critérios e requisitos estabelecidos pela CLDF para atendimento do interesse público.
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Parágrafo único. O preço do bem ou serviço será definido de acordo com as características da
contratação pretendida, na forma do Estudo Técnico Preliminar que antecede o edital de
credenciamento.

Seção III
Da Contratação em Mercados Fluidos

Art. 14. A contratação em mercados fluidos se dará nas hipóteses em que a flutuação
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio de processo de licitação, na forma descrita no respectivo Estudo Técnico Preliminar da
contratação.

§ 1º No caso de contratação por meio de mercado fluido, as exigências de habilitação podem
se restringir às indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, na forma descrita no
respectivo Estudo Técnico Preliminar da contratação.

§ 2º O edital de credenciamento dos interessados para a contratação de serviços ou
fornecimento de bens em mercados fluidos deverá prever descontos mínimos sobre cotações de preços
de mercado vigentes no momento da contratação na forma descrita no respectivo Estudo Técnico
Preliminar da contratação.

CAPÍTULO III
DO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE REDE CREDENCIADA PARA A

ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR
Art. 15. A contratação da rede credenciada para a prestação de serviços de assistência à

saúde suplementar, disponibilizados pelo CLDF-Saúde/FASCAL, será realizada mediante o procedimento
auxiliar de credenciamento descrito no art. 79, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma
prevista neste Capítulo.

Art. 16. O procedimento auxiliar de credenciamento será instruído com os seguintes
documentos:

I – estudo técnico preliminar, que conterá os seguintes elementos:
a) descrição da necessidade da contratação da rede credenciada de atendimento, com

segmentação por especialidade clínica, características do atendimento;
b) demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, de modo a

indicar seu alinhamento com o planejamento da Administração;
c) estimativa da demanda de atendimento por localidade geográfica, com descrição do

quantitativo de beneficiários atendidos;
d) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais;
e) Justificativa para o parcelamento da contratação;
f) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação pretendida para o atendimento

da necessidade a que se destina.
II - análise de riscos;
III – termo de referência, que conterá os seguintes elementos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e a

possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, na forma do estudo técnico preliminar correspondente;
c) requisitos da contratação;
d) modelo de execução do objeto, com a descrição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
e) modelo de gestão do contrato, com a descrição de como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade, inclusive sanções aplicáveis;
f) critérios de pagamento e reajuste de valores (tabela dos tribunais);
g) forma e critérios de seleção do fornecedor, com descrição dos requisitos de habilitação e

qualificação técnica mínima;
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h) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

i) adequação orçamentária;
j) mapa de riscos (cláusula contratual de distribuição de riscos), de acordo com o caso;
IV – minuta de edital de credenciamento e do respectivo contrato de credenciamento;
V - parecer jurídico;
V – autorização da autoridade.
Art. 17. Os contratos de credenciamento formalizados com a rede prestadora de serviços de

assistência à saúde suplementar serão acompanhados e fiscalizados pelo FASCAL.
§1º O Gerente-Coordenador do FASCAL deverá designar os servidores que irão compor a

equipe de Fiscais de Contrato, incumbida das atividades de gestão e fiscalização dos contratos de
credenciamento.

§2º A indicação dos servidores para compor a equipe de Fiscais de Contrato recairá sobre
servidores do quadro efetivo, segundo as diretrizes da gestão por competência.

§3º Previamente à publicação do ato de designação, os servidores incumbidos das atribuições
de gestão e fiscalização dos contratos de credenciamento deverão ser cientificados de sua designação
para compor a equipe de fiscalização como Fiscal de Contrato.

Art. 18. A comprovação da regularidade para a contratação de pessoas jurídicas será feita
mediante a apresentação de certidões de regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas
físicas, a quitação com a Fazenda Federal, além da comprovação de regularidade fiscal do Distrito
Federal para as proponentes estabelecidas no Distrito Federal, sem prejuízo da conferência da
regularidade específica para a prestação de serviços de saúde, a exemplo do Alvará de funcionamento
e autorização da vigilância sanitária.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A CLDF poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de
serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do art. 106 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 20. Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do
dia 1º de abril de 2023.

Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, se prorrogados, continuarão seguindo seus dispositivos até o fim da sua vigência.

Art. 21. Todas as unidades administrativas da CLDF ficam obrigadas a adotar a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e este Ato a partir de 1º de abril de 2023 para as novas contratações e
futuras aquisições.

Art. 22. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 05 de maio de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 68, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o art. 8º da
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que “estabelece normas gerais de
licitação e contratação para as
administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da união, dos
estados, do distrito federal e dos
municípios”, para disciplinar a atuação do
agente de contratação, da Comissão
Permanente de Contratação e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o art. 8º da
Lei federal nº 14.133, de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, para disciplinar a atuação do agente de contratação e da Comissão Permanente de
Contratação, criada pela Resolução nº 331, de 2022, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 2º Compete ao Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, ou a quem delegar, a
designação de agente público para atuar como agente de contratação, como pregoeiro ou como
integrante de equipe de apoio para a condução dos certames licitatórios da Câmara Legislativa do
Distrito Federal - CLDF.

§ 1º Somente poderá atuar como integrante da Comissão Permanente de Contratação - CPC,
na qualidade de agente de contratação, de pregoeiro ou de integrante de equipe de apoio o servidor
efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração pública que tenha realizado
capacitação específica para exercer tal atribuição atestada por certificação profissional emitida ou
chancelada pela Escola do Legislativo - ELEGIS ou por escola de governo criada e mantida pelo poder
público.

§ 2º A nomeação dos membros da Comissão Permanente de Contratação deverá observar o
disposto na Resolução nº 331, de 2022.

CAPÍTULO II
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DO PREGOEIRO

Art. 3º O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, é o agente público designado pelo
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, entre servidores efetivos ou empregados públicos
dos quadros permanentes da administração pública, para dar impulso ao procedimento licitatório e
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e
possui as seguintes atribuições:

I – elaborar a minuta de edital, que deverá conter, dentre outros, o Termo de Referência ou o
Projeto Básico como anexo;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso
necessário;

III - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;
V - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;
VI – verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos

estabelecidos no edital;
VII - julgar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;
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VIII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço menor, sempre que
conveniente diante de indícios de baixo risco de inexequibilidade da proposta;

IX - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, inabilitar e desclassificar licitantes em razão de
vícios insanáveis;

X – proceder ao recebimento, exame e aceitabilidade de documentos dos licitantes;
XI - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
XII - indicar o vencedor do certame;
XIII - elaborar e subscrever, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;
XIV – instruir processos de apuração de infrações praticadas por licitantes e terceiros no

decorrer da fase externa da licitação, bem como seu impulsionamento até a designação de comissão
processante específica;

XV - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão,
encaminhá-los à autoridade competente;

XVI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às
autoridades competentes para a homologação e a contratação;

XVII - propor à autoridade competente a anulação da licitação;
XVIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio oficial da CLDF na internet, bem como instruir as publicações
previstas em lei até a homologação da licitação.

§ 1º Para a lavratura da minuta de edital a que se refere o inciso I deste artigo, deverão ser
utilizados os dados inseridos no processo licitatório pelas unidades responsáveis por fornecer tais
informações, em especial os seguintes elementos:

I - objeto a ser licitado, com as condições, especificações e quantidades estabelecidas no
Termo de Referência ou no Projeto Básico;

II - modalidade de licitação a ser utilizada, conforme Instrução do Núcleo de Aquisições -
NUAQ;

III - valor estimado, de acordo com o Mapa de Preços elaborado pelo NUAQ;
IV - critério de julgamento e modo de disputa, conforme o Termo de Referência ou o Projeto

Básico, cuja eventual omissão implica a indicação tácita de menor preço ou maior desconto, e disputa
aberta;

V - classificação do objeto com o respectivo código CATMAT/CATSER informado pela Divisão de
Almoxarifado e Patrimônio - DIAP;

VI - classificação orçamentária informada pelo Setor de Execução Orçamentária - SEO;
VII - documentação exigida para comprovação de qualidade e condição de fornecimento de

objeto específico, conforme o Termo de Referência ou o Projeto Básico;
VIII - prazo de entrega e condições de aceitabilidade de amostra, caso exigida no Termo de

Referência ou no Projeto Básico;
IX - prazo de entrega e condições de aceitabilidade do objeto, conforme especificado no Termo

de Referência ou no Projeto Básico.
X - deveres e obrigações das partes contratantes, conforme especificado no Termo de

Referência ou no Projeto Básico.
XI - garantia contratual, se for o caso, conforme especificado no Termo de Referência ou no

Projeto Básico.
§ 2º O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, poderá solicitar manifestação técnica da

assessoria jurídica, da equipe de planejamento ou quem lhe fizer às vezes, ou de outros setores da
CLDF, a fim de subsidiar sua decisão.

CAPÍTULO III
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DA EQUIPE DE APOIO
Art. 4º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação, inclusive o pregoeiro, nas

etapas do processo licitatório, especialmente nos seguintes procedimentos:
I - revisar a lavratura do edital, subscrevendo-o, para que reflita os elementos descritos no §

1º do artigo 3º deste ato;
II – verificar se a configuração da sessão pública foi realizada conforme os itens, quantidades,

preços, critérios de julgamento e especificações contidas no edital;
III - auxiliar no monitoramento dos meios de recebimento de impugnações, pedidos de

esclarecimento, requisições, requerimentos e ordens judiciais referentes ao certame;
IV - emitir e organizar a documentação de regularidades e de habilitação oriundas do SICAF, do

CNJ, do CEIS, e do CNEP, ou de entidade pública idônea que lhes substituir nesse propósito;
V - auxiliar no acompanhamento de prazos para recebimento de amostras;
VI - auxiliar no acompanhamento das análises de amostras por parte da equipe de

planejamento da contratação ou de quem lhe fizer às vezes;
VII - revisar a inserção de todos os documentos obrigatórios no SEI da CLDF, no PNCP, e no

portal de transparência da CLDF;
VIII - juntar ao processo SEI o extrato das publicações, nos meios oficiais, promovidas pelo

agente de contratação, inclusive pelo pregoeiro;
IX - zelar pelo cumprimento de todos os procedimentos e as regras que regem o certame.
Art. 5º São vedadas ao agente de contratação, ao pregoeiro e ao integrante da equipe de

apoio a participação no planejamento e a interferência em elementos típicos da demanda objeto do
certame a que forem designados.

CAPÍTULO IV
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Art. 6º Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Contratação:
I - receber e organizar as demandas por licitação, relatando-as à autoridade competente e às

unidades de controle interno, quando solicitadas;
II - designar, dentre os membros da CPC, o pregoeiro ou o agente de contratação responsável

por cada demanda licitatória, observando a respectiva carga de trabalho;
III - designar, dentre os integrantes da CPC, a equipe de apoio responsável por cada demanda

licitatória, observando a respectiva carga de trabalho;
IV - designar dois integrantes da CPC para compor a comissão processante para apuração de

eventuais infrações praticadas na fase externa da licitação;
V - monitorar os indicadores de produtividade e de eficiência dos membros da CPC;
VI - zelar pela constante capacitação e atualização dos membros da CPC.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO

Art. 7º É competência do Presidente da CLDF, ou a quem delegar, designar as Comissões
Especiais de Contratação de que trata este Capítulo, homologar o julgamento e adjudicar o objeto ao
licitante vencedor.

Parágrafo único. O instrumento hábil para a eventual delegação da competência descrita
no caput deste artigo é o ato do Presidente da CLDF.

Art. 8º A Comissão Especial de Contratação deverá ser composta de pelo menos 3 (três)
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública, e a ela
competirá a condução de:

I - licitação na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais e de
obras e serviços especiais de engenharia;

II - licitação nas modalidades diálogo competitivo e concurso; e
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III - licitação nas modalidades que utilizem o critério de julgamento de melhor técnica ou
conteúdo artístico, ou técnica e preço.

§ 1º A Comissão Especial de Contratação terá, no que couber, as atribuições do agente de
contratação, conforme estabelece o art. 3º.

§ 2º Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, será admitida a
contratação de profissionais para assessoramento técnico da Comissão.

§ 3º Os membros da Comissão Especial de Contratação responderão solidariamente por todos
os atos praticados pela Comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 4º A Comissão Especial de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores da CLDF, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 9º No caso de licitação na modalidade concurso e nas demais modalidades de licitação
que utilizem o critério de julgamento de melhor técnica ou conteúdo artístico, ou técnica e preço, o
julgamento da proposta técnica será efetuado por uma banca especializada.

§ 1º A banca referida no caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros dotados de
conhecimento e experiência nas questões relacionadas à proposta técnica.

§ 2º A banca referida no caput deste artigo poderá ser composta de servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública, sendo facultada a
contratação de profissionais de notória especialização para compor a banca, nos termos do inciso XIII
do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

Art. 10. Para o processamento do procedimento auxiliar de credenciamento, será designada
Comissão de Credenciamento a ser composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública, sendo 1 (um) servidor
integrante da CPC, com atribuições processuais, e os demais integrantes de unidades com domínio
técnico do objeto do credenciamento.

§ 1º Caberá à Comissão de Credenciamento receber e examinar as credenciais e proceder ao
credenciamento dos interessados.

§ 2º A Comissão de Credenciamento terá, no que couber, as atribuições do agente de
contratação, conforme estabelece o art. 3º.

§ 3º O procedimento auxiliar de credenciamento realizado pela Comissão de Credenciamento
não contempla o credenciamento de prestadores de serviços de saúde suplementar realizados pelo
FASCAL.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do
dia 1º de abril de 2023.

Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, seguirão seus dispositivos até o fim da vigência contratual.

Art. 12. Todas as unidades administrativas da CLDF ficam obrigadas a adotar a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e este Ato a partir de 1º de abril de 2023 para as novas contratações e
futuras aquisições.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 05 de maio de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
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DEPUTADO ROOSEVELT VILELA

Segundo-Secretário
DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 

Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 08/05/2023, às 18:49, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 08/05/2023, às 18:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 09/05/2023, às 12:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 09/05/2023, às 15:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 09/05/2023, às 17:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1145055 Código CRC: ACD1A089.



66Nº 98, Brasília, quarta-feira, 10 de maio de 2023

ATO DA MESA DIRETORA Nº 70, DE 2023
Regulamenta, no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, os artigos
156 a 163 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021), para disciplinar as
infrações administrativas aplicáveis a
licitantes ou contratados, e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, os
artigos 156 a 163 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, para disciplinar as infrações administrativas
aplicáveis a licitantes ou contratados, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 2º A aplicação das penalidades pelo descumprimento das normas previstas na Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, obedecerá às
disposições estabelecidas neste Ato.

Parágrafo único. As disposições deste Ato serão aplicadas também aos ajustes formalizados por
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente.

Seção II
Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 3º Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, estarão sujeitos às seguintes sanções,
nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I – advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando a licitante
descumprir com quaisquer de suas obrigações, desde que não se trate de descumprimento que
justifique a aplicação de penalidade mais grave;

II – multa, cumulável com as demais sanções, calculada na forma deste Ato, que não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III
deste artigo.

Seção III
Das Infrações Administrativas

Art. 4º Os licitantes ou os contratados serão responsabilizados administrativamente pelas
seguintes infrações, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem comprometimento
de interesses da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos
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serviços da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Seção IV
Das Infrações e Sanções na Fase Externa da Licitação

Art. 5º Estão compreendidos na fase externa da licitação todos os fatos e os atos praticados a
partir da publicação do edital de licitação até a publicação do resultado.

Art. 6º Os licitantes e terceiros que cometerem infrações durante a fase externa da licitação
estarão sujeitos às seguintes penalidades:

I – multa pecuniária de:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de

desistência expressa e voluntária em continuar no certame após registro de proposta no sistema;
b) 0,6% (zero vírgula seis por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de

abandono injustificado do certame, incluindo-se neste caso a omissão em responder ao chat quando
convocado pelo pregoeiro, deixar de cumprir prazos de envio de documentos complementares, ou se
utilizar indevidamente de tratamento preferencial;

c) 0,8% (zero vírgula oito por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de
omissão, culposa ou dolosa, na documentação de habilitação exigida no certame ou no envio de
amostra convocadas.

II – impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 (três)
anos, para o licitante que descumprir com as regras legais e editalícias, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, com adequação punitiva balizada pelo seguinte rol exemplificativo
de condutas e períodos sancionatórios:

a) abandonar certame em que não houve convocação de amostra: 1 (um) mês;
b) abandonar certame após convocação de amostra: 2 (dois) meses;
c) deixar de entregar documentação exigida para o certame: 2 (dois) meses;
d) não manter a proposta cadastrada, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado: 4 (quatro) meses;
e) apresentar documentação falsa: 24 (vinte e quatro) meses;
f) comportar-se de modo inidôneo: 24 (vinte e quatro) meses;
g) cometer fraude fiscal: 36 (trinta e seis) meses.
III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III
deste artigo, quando a licitante:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
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falsa;
b) fraudar a licitação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Seção V
Das Infrações e Sanções na Fase Contratual

Art. 7º Estão compreendidos na fase contratual todos os fatos e os atos praticados a partir da
publicação do resultado da licitação ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de todas
as obrigações contratuais assumidas perante a CLDF, incluídas as obrigações de garantia.

Art. 8º As sanções de advertência e de multa, previstas nos incisos I e II do art. 3º, serão
analisadas pelo Fiscal do Contrato ou pela comissão, que considerará os fatos e as circunstâncias
conhecidas e solicitará à DAF a notificação da contratada no endereço eletrônico (e-mail) registrado no
SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da notificação.

Parágrafo único. O Fiscal do Contrato ou comissão, após análise da defesa prévia, decidirá pela
aplicação ou não da sanção em até 05 (cinco) dias úteis.

Art. 9º As sanções de impedimento de licitar e de inidoneidade, previstas nos inciso III e IV do
artigo 3º serão conduzidas por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará os
fatos e as circunstâncias conhecidas e solicitará à DAF a notificação da contratada no endereço
eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que eventualmente
pretenda produzir.

Parágrafo único. A comissão, após análise da defesa prévia, decidirá pela aplicação ou não da
sanção de impedimento em até 05 (cinco) dias úteis.

Art. 10. No caso da sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 3º, o
Presidente da CLDF avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e solicitará à DAF a notificação da
contratada no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa
prévia escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas
que eventualmente pretenda produzir.

§1º A defesa prévia da contratada será previamente encaminhada à Procuradoria-Geral da
CLDF para análise quanto aos aspectos de legalidade da sanção e encaminhada ao Presidente da CLDF
para decisão quanto à sua  aplicação.

§2º O Presidente da CLDF decidirá pela aplicação ou não da declaração de inidoneidade em até
10 (dez) dias úteis.

Art. 11. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa e de impedimento de licitar,
caberá recurso à autoridade superior, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da data da notificação da
decisão.

Parágrafo único. A autoridade deverá proferir sua decisão sobre o recurso no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da
CLDF.

Art. 12. Da decisão de declaração de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao
Presidente da CLDF no prazo de 15 (quinze) dias úteis da data de notificação da decisão, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, ouvida previamente a Procuradoria-
Geral da CLDF.

Art. 13. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade,
previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 3º poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista no inciso II do caput desse mesmo artigo, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

Parágrafo único. Após o transcurso da eventual fase recursal, a decisão sancionatória será
publicada no Diário da Câmara Legislativa – DCL.

Art. 14. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do art. 4º deste Ato têm
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as seguintes definições:
I - a inexecução parcial do contrato prevista no inciso I do art. 4º compreende o atraso no

início da execução contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de outras
estabelecidas no edital:

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;
b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou

consentimento da administração;
c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da

administração;
d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão

contratual ou consentimento da administração;
e) entrega de item em desacordo com as especificações;
f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.
§1º A entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias corridos de atraso,

sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 2,5% sobre o valor total da
contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o
tempo de atraso;

§2º A entrega do objeto em data posterior a 30 dias corridos de atraso, sujeitará a contratada
à sanção calculada na faixa entre 2,5% a 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não
entregue, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso:

§3º À CLDF fica facultado aceitar ou não a entrega de bem quando verificado atraso superior a
30 dias, independente da aplicação da penalidade de multa.

§4º A CLDF poderá admitir tolerância de até 5 dias de atraso na entrega do bem, sem a
aplicação da penalidade de multa.

II - considera-se a conduta do inciso II do art. 4º como sendo o inadimplemento grave ou
inescusável de obrigação assumida pela contratada.

III - considera-se inexecução total do contrato prevista no inciso III do art. 4º a recusa da
prestação do serviço contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio
de nova contratação;

b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue
por completo.

IV - constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV do art. 4º, sem prejuízo
de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas
exigências meramente formais ou falhas sanáveis:

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório;

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;
c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital
de licitação.

V - constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso V do art. 4º, sem prejuízo de
outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual:

a) deixar de atender a convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame ou
atendê-las de forma insatisfatória;

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento
convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação;

c) abandonar o certame;
d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
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VI - considera-se a conduta do inciso VII do art. 4º como sendo o atraso que inviabilize o
cumprimento das obrigações e importe em consequências graves para a Administração, observando-se
o seguinte:

a) a conduta de inexecução parcial: entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30
dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total
da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o
tempo de atraso;

b) a conduta de inexecução total: será caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30
dias corridas, bem como de outras assim expressamente previstas no termo de referência ou projeto
básico, sujeitando-se a contratada à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o valor total da
contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-se à Administração
aceitar ou não o objeto em atraso;

c) além dos percentuais previstos neste inciso, serão observadas outras hipóteses de
penalidade e respectivos percentuais definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo
com o objeto contratado;

VII - considera-se a conduta do inciso IX do art. 4º como sendo a prática de qualquer ato
destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do caput do art.
4º.

VIII - considera-se a conduta do inciso X do art. 4º como sendo a prática de atos direcionados
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser
verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.

Art. 15. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço.
§1º Eventuais justificativas para o atraso incorrido pelo contratado apenas serão analisadas

após a efetiva entrega do bem ou serviço e durante a fase destinada à defesa prévia.
§2º Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a
rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50% do valor de alçada
para ajuizamento de ações de cobrança de créditos tributários e não tributários.

Art. 16. As sanções previstas no art. 3º deste Ato serão aplicadas de acordo com as
disposições seguintes:

§ 1º A sanção de advertência, prevista no inciso I do art. 3º será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de inexecução parcial correspondente a, dentre outras:

a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;
b) não providenciar reposição de pessoal;
c) outras definidas no ETP ou TR como hipóteses da aplicação da sanção de advertência.
§ 2º As penalidades de multa a serem aplicadas por descumprimento de obrigações assumidas

por ata de registro de preços deverá ter como base a parte inadimplida.
§ 3º A sanção de impedimento de contratar, prevista no inciso III do artigo 3º, será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 4º
deste Ato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 4º A sanção de declaração de inidoneidade prevista no inciso IV do artigo 3º será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 4º deste
Ato, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 3º deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Art. 17. As infrações definidas no art. 4º serão sancionadas de acordo com as disposições
seguintes em conjunto com os critérios estabelecidos no art. 5º deste Ato, sem prejuízo da aplicação
de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada:



71Nº 98, Brasília, quarta-feira, 10 de maio de 2023

I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Legislativa do

Distrito Federal: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período
de 3 (três) anos e multa de 10 (dez) a 20(vinte) por cento do valor do contrato/nota de empenho;

III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar
com Distrito Federal pelo período de 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) por cento do valor
do contrato/nota de empenho;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas
formais e passíveis de saneamento: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito
Federal pelo período de 6 (seis) meses;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 (seis)
meses;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 (quatro) meses e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) por
cento do valor do contrato/nota de empenho;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4
(quatro) meses e multa de 1 (um) a 5 (cinco) por cento do valor do contrato/nota de empenho;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor
estimado da contratação ou contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento
do valor estimado da contratação ou contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 3 (três) anos e multa de 10 (dez) a 20 (vinte) por cento do
valor estimado da contratação ou contrato;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento
do valor estimado da contratação.

Seção VI
Da Adequação das Sanções Administrativas às Infrações

Art. 18. Cada ato infracional imputado à defendente será escrutinado face às condutas
elencadas no edital, no instrumento contratual, e nas seções III e IV deste ato para, por identidade ou
por equivalência em natureza e em gravidade, delas extrair-lhes a sanção cabível.

Parágrafo único. A penalidade de multa não admite interpretação ampliativa e, por seu caráter
vinculativo, só é instruída diante da identidade entre o ato praticado e a hipótese infracional
preestabelecida.

Art. 19. À exceção das multas, a sanção a que se refere o artigo anterior será agravada ou
atenuada conforme o juízo de adequação à infração praticada no caso concreto, que considerará:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Art. 20. A reiteração de conduta já sancionada com base no inciso I do art. 3º será penalizada

com a sanção do inciso II do mesmo artigo, pelo período de 30 (trinta) dias ou, justificadamente, por
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maior período.
Art. 21. A multa será calculada pela incidência da alíquota preestabelecida sobre base de

cálculo equivalente à parte inadimplida, salvo disposição em contrário.
Art. 22. A sanção prevista no inciso III do art. 3º poderá, se justificável a imposição de

penalidade mais grave, ser majorada até o prazo máximo de 3 (três) anos ou convertida na sanção
prevista no inciso IV do mesmo artigo, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Art. 23. A aplicação das sanções previstas neste Ato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 24. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela
CLDF poderão, justificadamente e à discricionariedade da autoridade competente, converter-se em
advertência nos casos em que tal medida não frustre o caráter pedagógico e preventivo do processo
sancionatório.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO

Seção I
Da Abertura do Processo de Apuração de Responsabilidade

Art. 25. A abertura de Processo para a Apuração de Responsabilidade – PAR para a aplicação
das sanções do art. 3º, III e IV será feita mediante de indícios da materialidade de cometimento da
infração administrativa.

Art. 26. O PAR será precedido de relatório circunstanciado emitido pelo responsável pela
condução da sessão pública do certame em que houve a ocorrência, pelos executores de contratos,
pelos gestores de atas de registro de preços ou pela unidade demandante da contratação.

Parágrafo único. O relatório circunstanciado deverá trazer todas as informações necessárias à
abertura do procedimento administrativo sancionatório, apontando os atos e fatos que indiciam
infração passível de eventual penalidade.

Art. 27. Aberto o PAR, o Presidente da Comissão Permanente de Contratação – CPC, para
ocorrências na fase externa da licitação, designará em sua respectiva estrutura comissão processante
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis e isentos dos fatos para a condução dos
procedimentos sancionatórios.

Art. 28. Aberto o PAR para apuração de infrações durante a execução contratual, a Diretoria
de Administração e Finanças-DAF, solicitará à área demandante a indicação de servidores para a
designação de comissão processante composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que poderá
recair sobre os integrantes da comissão executora.

Art. 29. A autoria da infração poderá ser imputada, solidariamente, aos administradores e
sócios que possuam poderes de administração sobre a defendente, como também à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou de controle, de fato ou de
direito, se houver indícios de envolvimento no ilícito ou de abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática das infrações previstas nesta resolução ou para provocar confusão patrimonial.

Parágrafo único. O PAR poderá ser reinstaurado exclusivamente contra administradores e
sócios que possuam poderes de administração sobre a pessoa jurídica defendente, se identificada
prática de subterfúgios visando a burlar os objetivos legais da própria sanção administrativa.

Seção II
Da Notificação e da Defesa Prévia

Art. 30. A comissão processante notificará a defendente:
I - dos atos comissivos ou omissivos cuja autoria lhe seja imputada e que indiciem

materialidade de conduta infracional;
II – dos dispositivos normativos que balizam as sanções em tese aplicáveis ao caso;
III - das normas regentes do PAR;
IV – da(s) forma(s) de acesso à íntegra do PAR, que deverá conter todos os elementos à

disposição da CLDF que indiciem eventual infração a ser apurada;
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V - do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação ou da efetiva possibilidade
acesso aos autos do PAR, para apresentação de sua defesa prévia escrita, que é facultativa;

VI – da possibilidade de imediatamente juntar documentos e requerer provas que dependam
de diligências da CLDF, sob pena de preclusão;

VII – da faculdade de indicar endereço eletrônico em que prefere receber as futuras intimações
referentes ao PAR.

Parágrafo único. A notificação será endereçada ao e-mail registrado no SICAF, na proposta
comercial ou no cadastro contratual da defendente junto à CLDF.

Art. 31. Após o transcurso do prazo para defesa prévia, a comissão processante deverá, em
até 15 (quinze) dias úteis:

I – requisitar, se necessária, a manifestação da comissão executora do contrato, da unidade
demandante ou de unidades técnicas da CLDF;

II – impulsionar, se cabível, a produção de provas, caso em que intimará a defendente para
delas se manifestar em alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis;

III – indeferir fundamentadamente a produção de provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;

IV – relatar os fatos relevantes, as manifestações da defendente e as provas produzidas para
concluir acerca da autoria e da materialidade de infrações e, se for o caso, apontar as normas
infringidas e suas respectivas sanções referenciais;

V – realizar o juízo de adequação das sanções às infrações apuradas;
VI – relatar a eventual existência de danos causados à CLDF.

Seção III
Da Decisão Sancionatória e do Recurso

Art. 32. A competência para a decisão sancionatória é:
I – do Secretário-Geral da CLDF, para as sanções do art. 3º, incisos I, II e III, deste Ato para

os fatos e condutas ocorridos durante a fase externa da licitação; e
II – do Presidente da CLDF, para a sanção do art. 3º, inciso IV, deste Ato;
Parágrafo único. Para os fatos e os atos praticados a partir da publicação do resultado da

licitação ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de todas as obrigações contratuais
assumidas perante a CLDF, incluídas as obrigações de garantia, será observado o disposto nos arts. 8º
a 13 deste Ato

Art. 33. Previamente à decisão sancionatória de declaração de inidoneidade, a autoridade
competente encaminhará o PAR à Procuradoria-Geral da CLDF para análise da defesa prévia,
relativamente aos aspectos legais, o respeito ao devido processo, e a observância às garantias do
contraditório e da ampla defesa.

Art. 34. A autoridade competente poderá requisitar esclarecimentos à comissão processante e,
em sua decisão, poderá dela discordar, desde que fundamentadamente.

Art. 35. Diante de decisão pela aplicação de sanções, a comissão processante concederá à
apenada o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da respectiva intimação, para a apresentação de
recurso.

Art. 36. As razões recursais serão analisadas pela comissão processante em até 15 (quinze)
dias úteis e, em seguida, decididas pela autoridade competente em até 15 (quinze) dias úteis.

Art. 37. Indeferido o recurso, a comissão processante instruirá a publicação do extrato da
decisão sancionatória no Diário da Câmara Legislativa – DCL

Art. 38. Após a juntada da publicação aos autos do PAR, a comissão processante o
encaminhará à DAF para execução da decisão sancionatória.

Seção IV
Da Execução de Sanções

Art. 39. Compete à DAF registrar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da
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publicação, as sanções e as informações a elas referentes no SICAF e nos demais sistemas
competentes para informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas pela CLDF,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

Parágrafo único. A apenada será oficiada por e-mail acerca dos registros a que se refere
o caput deste artigo..

Art. 40. Os valores das multas serão descontados dos valores que a sancionada tiver a receber
da CLDF.

Art. 41. Após a compensação dos valores a que se refere o artigo anterior, a cobrança da
multa residual será cobrada da contratada, para pagamento no prazo de até 5 (cinco) dias úteis e,
posteriormente, encaminhada para inscrição em dívida ativa.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 71, DE 2023
Regulamenta as Contratações de Solução
de Tecnologia da Informação no âmbito
da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
o art. 44, §2º da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021), para
definir o processo de gestão estratégica
das contratações de soluções baseadas em
software de uso disseminado, e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 243 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta as Contratações de Solução de Tecnologia da Informação no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o art. 44, §2º da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, que “estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, para
definir o processo de gestão estratégica das contratações de soluções baseadas em software de uso
disseminado, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os fins deste Ato, considera-se:
I - Área de Tecnologia da Informação (TI): unidade responsável pelo assessoramento

especializado em computação à Mesa Diretora e o contínuo aperfeiçoamento do Sistema de Informação
da CLDF;

Parágrafo único. As unidades subordinadas à Área de TI são designadas neste Ato de Áreas
Técnicas de TI ou simplesmente Áreas Técnicas.

II - Área requisitante da solução: unidade da CLDF que demande a contratação de uma solução
de TI;

Parágrafo único. A Área Requisitante da solução de TI pode ser uma unidade interna ou
externa à Área de TI da CLDF.

III - Área administrativa: unidades com competência para planejar, coordenar, supervisionar e
executar as atividades relacionadas aos processos de contratação, externas à Área de TI;

IV - Equipe de Planejamento da Contratação: equipe responsável pelo planejamento da
contratação, composta por:

a) Integrante Técnico da contratação: servidor representante da Área de TI, indicado pela
autoridade competente dessa área;

b) Integrante Administrativo da contratação: servidor representante da Área Administrativa,
indicado pela autoridade competente dessa área; e

c) Integrante Requisitante da contratação: servidor representante da Área Requisitante da
solução, indicado pela autoridade competente dessa área;

V - Equipe de Fiscalização do Contrato: equipe responsável pela fiscalização do contrato,
composta por:

a) Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de TI, indicado pela autoridade
competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato;

b) Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área Administrativa, indicado
pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos;
e

c) Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisitante da solução,
indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio
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e funcional da solução de TI;
VI - Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, da Área Requisitante da solução,

designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual,
indicado por autoridade competente;

VII - Comissão de Fiscalização: equipe formada pelo Gestor do Contrato e pela Equipe de
Fiscalização do Contrato;

VIII - preposto: representante da contratada, responsável por acompanhar a execução do
contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao
andamento contratual;

IX - solução de TI para fins deste Ato: conjunto de bens e/ou serviços que apoiam processos
de negócio mediante a conjugação de recursos de TI, de acordo com as premissas definidas no Anexo
I deste Ato, assim como em parâmetros e critérios objetivos definidos pela própria Área de TI;

X - Requisitos da Contratação de TI: conjunto de características e especificações necessárias
para definir a solução de TI a ser contratada;

XI - Documento de Formalização da Demanda (DFD): documento que contém o detalhamento
da necessidade da Área Requisitante da solução a ser atendida pela contratação;

XII - Estudo Técnico Preliminar (ETP): documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução
e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da contratação;

XIII - Identificação de Riscos: processo de busca, reconhecimento e descrição de riscos.
Envolve a identificação das principais fontes de risco, eventos, suas causas e suas consequências
potenciais. Também pode envolver dados históricos, análises teóricas, parecer de especialistas e as
necessidades das partes interessadas;

XIV - Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da
combinação dos impactos e de suas probabilidades;

XV - Tratamento de Riscos: processo para responder ao risco, cujas opções, não mutuamente
exclusivas, envolvem evitar, reduzir ou mitigar, transferir ou compartilhar, e aceitar ou tolerar o risco;

XVI - Análise de Riscos: processo de compreensão da natureza do risco e determinação do
nível de risco, fornecendo a base para a avaliação de riscos e para as decisões sobre o tratamento de
riscos;

XVII - Avaliação de Riscos: processo de comparar os resultados da análise de riscos para
determinar se o risco e/ou sua magnitude é aceitável ou tolerável, auxiliando na decisão sobre o
tratamento de riscos;

XVIII - Gerenciamento de Riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e controlar
potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da
organização e incrementar o processo de tomada de decisão com base em informações gerenciais
preventivas pertinentes com a contratação;

XIX - Mapa de Gerenciamento de Riscos: instrumento de registro e comunicação da atividade
de gerenciamento de riscos ao longo de todas as fases da contratação;

XX - Matriz de Alocação de Riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação;

XXI - Listas de Verificação: documentos ou ferramentas estruturadas contendo um conjunto de
elementos que devem ser acompanhados pelos Fiscais do contrato durante a execução contratual,
permitindo à Administração o registro e a obtenção de informações padronizadas e de forma objetiva;

XXII - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens: documento utilizado para solicitar à
contratada a prestação de serviço ou fornecimento de bens relativos ao objeto do contrato;

XXIII - Termo de Recebimento Provisório: termo detalhado declarando que os serviços foram
prestados ou declaração sumária de que as compras foram entregues, com verificação posterior da
conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais, de acordo com a alínea "a" do
inciso I, e alínea "a" do inciso II do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, respectivamente;
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XXIV - Termo de Recebimento Definitivo: termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais, de acordo com a alínea "b" do inciso I, e alínea "b" do inciso II do art. 140 da
Lei nº 14.133, de 2021;

XXV - Critérios de Aceitação: parâmetros objetivos e mensuráveis utilizados para verificar se
um bem ou serviço recebido está em conformidade com os requisitos especificados;

XXVI - Amostra do Objeto: amostra a ser fornecida pelo licitante classificado provisoriamente
em primeiro lugar para realização dos testes necessários à verificação do atendimento às
especificações técnicas definidas no Termo de Referência;

XXVII - Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI): instrumento norteador das ações e
investimentos para aperfeiçoamento do Sistema de Informação da CLDF;

XXVIII - Plano de Contratações Anual (PCA): documento que consolida as demandas que o
órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

XXIX - Catálogo de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC com Condições
Padronizadas: relação de soluções de TIC ofertadas pelo mercado que possuem condições padrões
definidas pelo Órgão Central do SISP (Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação), podendo incluir o nome da solução, descrição, níveis de serviço, Preço Máximo de
Compra de Item de TIC, entre outros;

XXX - Preço Máximo de Compra de Item de TIC (PMC-TIC): valor máximo que os órgãos e as
entidades integrantes do SISP adotam nas contratações dos itens constantes nos Catálogos de
Soluções de TIC com Condições Padronizadas;

XXXI - Soluções baseadas em software de uso disseminado: relação de soluções de Tecnologia
da Informação e Comunicação - TIC, ofertadas no mercado, por grandes fabricantes de software, com
uso difundido nos órgãos e entidades da Administração Pública, que possuem condições padronizadas,
tais como nome da solução, descrição, níveis de serviço, preço máximo de compra de item de TIC,
entre outros;

XXXII - Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

XXXIII - Bens e serviços especiais de tecnologia da informação e comunicação: aqueles que,
por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma de bens e serviços
comuns, exigida justificativa prévia do contratante;

XXXIV - Sistemas estruturantes de tecnologia da informação: são sistemas de informação
desenvolvidos e mantidos para operacionalizar e sustentar as atividades de pessoal, orçamento,
estatística, administração financeira, contabilidade e auditoria, serviços gerais, gestão eletrônica de
processos e documentos, processo legislativo eletrônico, emendas ao orçamento e ao PPA, portais e
sítios eletrônicos institucionais;

XXXV - Registro de oportunidade: comportamento praticado por fabricante e seus
revendedores com vistas a prejudicar a competitividade dos certames, pela disponibilização de meios
para que os revendedores informem o início de uma negociação com determinada organização em
troca de privilégios para manter o relacionamento, fazendo com que outras revendas ligadas ao mesmo
fabricante não se envolvam em negociações com essa organização ou frustre a competição nos
certames relacionados aos produtos ou serviços desse fabricante;

XXXVI - Órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.

XXXVII - Comitê de Tecnologia da Informação (CTI): comitê instituído pela CLDF com o
propósito de promover a agregação de valor estratégico às funções institucionais de representação,
legiferação, fiscalização e administração, por meio de sistemas de informação e de tecnologia da
informação.

§ 1º A Área de TI a que se refere este Ato é a Coordenadoria de Modernização e Informática –
CMI e suas unidades subordinadas.

§ 2º A Área Administrativa a que se refere este Ato é externa à Área TI.
CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 3º As contratações de soluções de Tecnologia da Informação - TI por dispensa de licitação
inclusive naquelas cuja estimativa de preços seja inferior ao disposto no inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, observarão os procedimentos que disciplinam a dispensa eletrônica, na
forma da regulamentação editada por esta CLDF.

Parágrafo único. Para as contratações descritas no caput deste artigo, a aplicação deste Ato é
facultativa, exceto quanto à necessidade da contratação estar em consonância com o PDTI da CLDF.

Art. 4º As Áreas Requisitantes de soluções de TI deverão formalizar e caracterizar suas
necessidades na forma da regulamentação editada por esta CLDF.

Art. 5º A Área de TI será responsável pela consolidação das demandas de TI formalizadas
para o exercício subsequente.

CAPÍTULO III
DA PROGRAMAÇÃO ESTRATÉGICA DE CONTRATAÇÕES

Art. 6º As contratações de soluções de TI da CLDF deverão estar em consonância com o PDTI
da CLDF.

Art. 7º As contratações de soluções de TI deverão constar no PCA, ou instrumento análogo a
este, da CLDF.

Parágrafo único. Situações excepcionais de contratações de soluções de TI não incluídas no
PCA serão tratadas na forma da regulamentação editada pela CLDF que trata do tema.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 8º As contratações de soluções de TI deverão seguir as seguintes fases:
I - Planejamento da Contratação;
II - Seleção do Fornecedor; e
III - Gestão do Contrato.
Parágrafo único. A critério da Equipe de Planejamento da Contratação e do Gestor do Contrato,

as atividades de gerenciamento de riscos poderão ser realizadas durante todas as fases do processo de
contratação, observando o disposto no art. 37.

Seção I
Do Planejamento da Contratação

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação consiste nas seguintes etapas:
I - instituição da Equipe de Planejamento da Contratação;
II - elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e
III - elaboração do Termo de Referência.
§ 1º Quando a CLDF for interessada em participar de uma contratação conjunta no Sistema de

Registro de Preços deverá fundamentar a compatibilidade do seu Estudo Técnico Preliminar e demais
documentos de planejamento da contratação com o Termo de Referência do órgão gerenciador.

§ 2º A CLDF quando interessada em aderir à Ata de Registro de Preços deverá registrar no
Estudo Técnico Preliminar o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública distrital da utilização da ata de registro de preços, conforme o disposto no § 2º do art. 86 da
Lei nº 14.133, de 2021.

§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas
de Planejamento da Contratação e acompanhar a fase de Seleção do Fornecedor quando solicitado
pelas áreas responsáveis.

§ 4º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá manter registro histórico de:
I - fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores,

comunicação e/ou reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de
autoridade competente, ou quaisquer outros fatos que motivem a revisão dos artefatos do
Planejamento da Contratação; e



79Nº 98, Brasília, quarta-feira, 10 de maio de 2023

II - documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos neste Ato,
pesquisas de preço de mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

§ 5º A  elaboração do Estudo Técnico Preliminar, para as contratações com valor até o limite
previsto no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, observará a disciplina estabelecida na regulamentação
editada por esta CLDF para a dispensa eletrônica, podendo sua elaboração ser facultada nos casos
previstos em lei e nos casos abaixo elencados:

I - no caso de prorrogação contratual, sendo obrigatória a realização de pesquisa de preços
que comprove a vantajosidade da prorrogação contratual;

II - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave
perturbação da ordem;

III - nos casos de emergência ou de calamidade pública, nos termos do inciso VIII do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021;

IV - nas situações em que a Administração puder convocar demais licitantes classificados para
a contratação de remanescente de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
nos termos do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 6º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar é dispensada para as contratações que
mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano,
quando se verificar que naquela licitação:

I - não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;
II - as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados

no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes.
Subseção I

Da Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação
Art. 10. A fase de Planejamento da Contratação terá início com a instituição da Equipe de

Planejamento da Contratação e ocorrerá após:
I - envio, à Área de TI, do Documento de Formalização da Demanda - DFD, e indicação do

Integrante Requisitante;
II - avaliação pela Área de TI se a demanda se trata de solução de TI ou não, se está alinhada

ao PDTI da CLDF, se está incluída no PCA da CLDF ou instrumento análogo a este, bem como a
indicação do Integrante Técnico;

III - envio dos autos à Área Administrativa da CLDF para indicação do Integrante
Administrativo da contratação e elaboração da portaria de instituição da Equipe de Planejamento da
Contratação a ser assinada pelo Secretário-Geral da CLDF em caso de prosseguimento.

§ 1º As áreas responsáveis por indicar os integrantes da Equipe de Planejamento poderão
indicar substitutos, caso em que o ato de designação dos integrantes da Equipe de Planejamento
deverá indicá-los também.

§ 2º Os integrantes da Equipe de Planejamento serão indicados preferencialmente com seus
respectivos substitutos, de forma que o processo de contratação não fique parado em caso de
afastamento de algum integrante da Equipe.

§ 3º O Documento de Formalização de Demanda - DFD a que se refere o inciso I do caput
deste Artigo deverá conter, no mínimo:

I - justificativa da necessidade da contratação e os impactos pelo não atendimento;
II - descrição sucinta do objeto;
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo

anual; e
IV - se for o caso, indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD para a

sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas.
§ 4º A critério da Área de TI, poderão ser adicionados/excluídos campos no DFD.
§ 5º O encaminhamento do DFD à Área de TI de que trata o inciso I do caput deste Artigo

deste artigo deverá:
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I - ser assinado pelo Chefe da Área Requisitante;
II - ser assinado pelo Secretário-Executivo à qual a Área Requisitante está vinculada, caso o

pedido seja proveniente de área administrativa da CLDF, ou pelo Parlamentar responsável, caso o
pedido seja proveniente de área legislativa da CLDF;

III - indicar o Integrante Requisitante da contratação; e
IV - conter o DFD como anexo do memorando de encaminhamento.
§ 6º Caso o próprio DFD contenha os itens referidos nos incisos I a III do parágrafo anterior,

fica dispensado o envio de memorando, sendo necessário apenas o encaminhamento do próprio DFD.
§ 7º As demandas que não se referirem a soluções de TI não serão tratadas pela Área de TI da

CLDF, sendo devolvidas à Área Requisitante.
§ 8º Cabe à Área de TI fazer a análise se a respectiva demanda se trata de solução de TI ou

não, com base no Anexo I deste Ato, assim como em critérios e parâmetros objetivos definidos pela
própria Área de TI.

§ 9º Caso a demanda não esteja incluída no PDTI, poderá ser encaminhada pelo Chefe da Área
de TI ao Comitê de Tecnologia da Informação – CTI para avaliação e inclusão no respectivo Plano.

§ 10. A indicação do Integrante Técnico e seu respectivo substituto será realizada pelo Chefe
da respectiva Área Técnica de TI que atenderá a demanda.

§ 11. A indicação do Integrante Requisitante e seu respectivo substituto será realizada pelo
Chefe da Área Requisitante.

§ 12. Os integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência das suas
indicações e das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§ 13. Cabe à Área Administrativa montar o quadro com as indicações dos servidores, titulares e
substitutos, caso haja indicação de substitutos, que farão parte da Equipe de Planejamento para ciência
prévia quanto ao encargo que será por eles assumido.

§ 14. Os papéis de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação não poderão ser
acumulados pelo mesmo servidor, salvo quanto aos papéis de Integrante Requisitante e Técnico, em
casos excepcionais aprovados pelo Chefe da Área de TI ou pelo Chefe da respectiva Área Técnica de
TI, mediante justificativa fundamentada nos autos.

§ 15. A indicação e a designação do Chefe da Área de TI para integrar a Equipe de
Planejamento da Contratação somente poderá ocorrer mediante justificativa fundamentada nos autos.

§ 16. Em caso de demandas provenientes de unidades externas à Área de TI da CLDF e que
sejam complexas e/ou que envolvam múltiplas Áreas Requisitantes, a Área de TI poderá indicar
Integrante(s) Requisitante(s) da própria Área de TI de forma a conduzir os trabalhos da maneira mais
adequada ao caso concreto.

Art. 11. A instrução do processo administrativo durante a fase de planejamento da contratação
será baseada em modelos de documentos padronizados em Ato da CLDF ou pela própria Área de TI da
CLDF.

Subseção II
Do Estudo Técnico Preliminar da Contratação

Art. 12. O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será realizado pelos Integrantes Técnico
e Requisitante, compreendendo, no mínimo, as seguintes tarefas:

I - definição e especificação das necessidades de negócio e tecnológicas, e dos requisitos
necessários e suficientes à escolha da solução de TI, contendo de forma detalhada, motivada e
justificada, inclusive quanto à forma de cálculo, o quantitativo de bens e serviços necessários para a
sua composição;

II - análise comparativa de soluções, que deve considerar, além do aspecto econômico, os
aspectos qualitativos em termos de benefícios para o alcance dos objetivos da contratação,
observando:

a) necessidades similares em outros órgãos ou entidades da Administração Pública e as
soluções adotadas;
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b) as alternativas do mercado;
c) as políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo dos Padrões de

Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePing, Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico -
eMag, Padrões Web em Governo Eletrônico - ePwg, padrões de Design System de governo,
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e Modelo de Requisitos para Sistemas
Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ Brasil, quando aplicáveis;

d) as necessidades de adequação do ambiente da CLDF para viabilizar a execução contratual;
e) os diferentes modelos de prestação do serviço;
f) os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, composição ou características

dos bens e serviços integrantes;
g) a possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como serviço;
h) a ampliação ou substituição da solução implantada; e
i) as diferentes métricas de prestação do serviço e de pagamento.
III - análise comparativa de custos, que deverá considerar apenas as soluções técnica e

funcionalmente viáveis, incluindo:
a) cálculo dos custos totais de propriedade (Total Cost Ownership - TCO) por meio da obtenção

dos custos inerentes ao ciclo de vida dos bens e serviços de cada solução, a exemplo dos valores de
aquisição dos ativos, insumos, garantia técnica estendida, manutenção, migração e treinamento; e

b) memória de cálculo que referencie os preços e os custos utilizados na análise, com vistas a
permitir a verificação da origem dos dados.

IV - estimativa do custo total da contratação; e
V - declaração da viabilidade da contratação, contendo a justificativa da solução escolhida, que

deverá abranger a identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência,
efetividade e economicidade.

§ 1º As soluções identificadas no inciso II consideradas inviáveis deverão ser registradas no
Estudo Técnico Preliminar da Contratação, dispensando-se a realização dos respectivos cálculos de
custo total de propriedade.

§ 2º O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será assinado pelos Integrantes Técnico e
Requisitante da contratação e pelo Chefe da respectiva Área Técnica de TI e aprovado pelo Chefe da
Área de TI.

§ 3º Caso o Chefe da Área Técnica de TI ou o Chefe da Área de TI venha a compor a Equipe
de Planejamento da Contratação, a autoridade que assinará o Estudo Técnico Preliminar da
Contratação juntamente com os Integrantes Técnico e Requisitante será aquela diretamente superior
ao respectivo Chefe.

§ 4º A critério da Área de TI e por ato próprio, poderão ser adicionados/excluídos campos no
ETP, desde que atendidos os requisitos da legislação vigente.

Subseção III
Do Termo de Referência

Art. 13. O Termo de Referência será elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação a
partir do Estudo Técnico Preliminar da Contratação, incluindo, no mínimo, as seguintes informações:

I - definição do objeto da contratação, conforme art. 14;
II - descrição da solução de TIC, conforme art.15;
III - justificativa para contratação da solução, conforme art. 16;
IV - especificação dos requisitos da contratação, conforme art. 17;
V - definição das responsabilidades da contratante, da contratada e do órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, quando aplicável, conforme art. 18;
VI - Modelo de Execução e Gestão do Contrato, conforme arts. 19 e 20;
VII - estimativas de preços da contratação, conforme art. 21;
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VIII - adequação orçamentária e cronograma físico-financeiro, conforme art. 22;
IX - regime de execução do contrato, conforme art. 23;
X - critérios técnicos para seleção do fornecedor, conforme art. 24; e
XI - índice de correção monetária, quando for o caso, conforme art. 25.
§ 1º A critério da Área de TI e por ato próprio, poderão ser adicionados/excluídos campos no

TR, desde que atendidos os requisitos da legislação vigente.
§ 2º Nos casos de necessidade de verificação de Amostra de Objeto, os procedimentos e

critérios objetivos a serem utilizados na sua avaliação deverão constar no Termo de Referência.
§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará a viabilidade de:
I - realizar o parcelamento da solução de TI a ser contratada, em tantos itens quanto se

comprovarem tecnicamente viável e economicamente vantajoso, observado o disposto nos §§ 2º e 3º
do art. 40 e § 1º do art. 47 da Lei nº 14.133, de 2021, justificando-se a decisão de parcelamento ou
não da solução; e

II - permitir consórcio ou subcontratação da solução de TI, observado o disposto nos arts. 15 e
122 da Lei nº 14.133, de 2021, justificando-se a decisão.

§ 4º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará, ainda, a necessidade de licitações e
contratações separadas para os itens que, devido a sua natureza, possam ser divididos em tantas
parcelas quantas se comprovarem tecnicamente viável e economicamente vantajoso, procedendo-se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala, conforme disposto no § 2º do art. 40, e inciso II do
art. 47, da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 5º Nas licitações por preço global, cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado
em itens separados nas propostas de preços, de modo a permitir a identificação do seu preço individual
na composição do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência
para produtos e serviços que atendam às Normas Técnicas Brasileiras - NTB, de acordo com o art. 26
da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 6º O Termo de Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pelo
Chefe da respectiva Área Técnica de TI e aprovado pelo Chefe da Área de TI.

§ 7º Para compras, o termo de referência deverá conter os elementos previstos no caput deste
artigo, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso.

Art. 14. A definição do objeto da contratação deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição
ou a realização do fornecimento da solução, e deverá conter a indicação do prazo de duração do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação.

§ 1º O prazo de duração dos contratos deverá observar os limites estabelecidos nos arts. 105 a
114 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º O contrato que prever a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da
informação, nos termos do inciso XXXIV do art. 2º deste Ato, poderá ter vigência máxima de 15
(quinze) anos.

Art. 15. A descrição da solução de TI como um todo deverá conter, de forma detalhada,
motivada e justificada, o quantitativo de bens e serviços necessários para a sua composição,
considerado todo o ciclo de vida do objeto.

Art. 16. A justificativa para contratação deverá conter, pelo menos:
I - o alinhamento da solução de TI com os instrumentos de planejamento elencados no art. 6º

deste Ato;
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II - a relação entre a necessidade da contratação da solução de TI e os respectivos volumes e
características do objeto;

III - a forma de cálculo utilizada para a definição do quantitativo de bens e serviços que
compõem a solução;

IV - os resultados e benefícios a serem alcançados com a contratação; e
V - a motivação para permitir adesões por parte de órgãos ou entidades não participantes, nos

casos de formação de Ata de Registro de Preços passível de adesões.
Parágrafo único. A justificativa deve ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas

genéricas, incapazes de demonstrar as reais necessidades da contratação.
Art. 17. Na especificação dos requisitos da contratação, compete:
I - ao Integrante Requisitante, com apoio do Integrante Técnico, definir, quando aplicáveis, os

seguintes requisitos:
a) de negócio, que independem de características tecnológicas e que definem as necessidades

e os aspectos funcionais da solução de TI;
b) de capacitação, que definem a necessidade de treinamento, de carga horária e de materiais

didáticos;
c) legais, que definem as normas com as quais a solução de TI deve estar em conformidade;
d) de manutenção, que independem de configuração tecnológica e que definem a necessidade

de serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva (melhoria funcional);
e) temporais, que definem datas de entrega da solução de TI contratada;
f) de segurança e privacidade, juntamente com o Integrante Técnico; e
g) sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a solução de TI deve atender

para estar em conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros.
II - ao Integrante Técnico especificar, quando aplicáveis, os seguintes requisitos tecnológicos:
a) de arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de interoperabilidade,

linguagens de programação, interfaces, dentre outros;
b) de projeto e de implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento de

software, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação, dentre outros;
c) de implantação, que definem o processo de disponibilização da solução em ambiente de

produção, dentre outros;
d) de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a manutenção,

acionamento da garantia e a comunicação entre as partes envolvidas;
e) de capacitação, que definem o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem ministrados,

os perfis dos instrutores, dentre outros;
f) de experiência profissional da equipe que executará os serviços relacionados à solução de TI,

que definem a natureza da experiência profissional exigida e as respectivas formas de comprovação
dessa experiência, dentre outros;

g) de formação da equipe que projetará, implementará e implantará a solução de TI, que
definem cursos acadêmicos e técnicos, formas de comprovação dessa formação, dentre outros;

h) de metodologia de trabalho;
i) de segurança da informação e privacidade, juntamente com o Integrante Requisitante; e
j) demais requisitos aplicáveis.
Parágrafo único. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá garantir o alinhamento

entre os requisitos definidos no inciso I e especificados no inciso II deste artigo.
Art. 18. A definição das responsabilidades da contratante, da contratada e do órgão

gerenciador do registro de preços, quando aplicável, deverá observar:
I - a definição das obrigações da contratante contendo, pelo menos, a obrigação de:
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a) nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos, conforme o disposto no art. 30;

b) encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência, observando-se o disposto nos
arts. 19 e 33;

c) receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

d) aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

e) liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato;

f) comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TI;

g) definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TI por parte da
contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e

h) prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI sobre
os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam
à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as
bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

II - a definição das obrigações da contratada contendo, pelo menos, a obrigação de:
a) indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá

responder pela fiel execução do contrato;
b) atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Gestor e da Equipe de

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
c) reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;

d) propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
motivadas as causas e justificativas desta decisão;

e) manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
f) quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TI;
g) quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da

solução de TI durante a execução do contrato;
h) ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI sobre os

diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; e

i) fazer a transição contratual, quando for o caso, observado o disposto nos art. 35 e 36.
III - a definição das obrigações do órgão gerenciador do registro de preços contendo pelo

menos a obrigação de:
a) efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de

Preços;
b) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou

preços registrados;
c) definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes,

contendo:
1) as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou

sistema informatizado, quando disponível; e
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2) definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e
responsável.

d) definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TI, observando, dentre
outros:

1) a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TI;
2) as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TI aos órgãos

participantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da
demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e
for requerida pela contratada; e

3) as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a
verificação de Amostra do Objeto, observado o disposto no inciso III, alínea "c", item 2 deste artigo,
em função de fatores supervenientes que tornem necessária e imperativa a substituição da solução
tecnológica.

Art. 19. O Modelo de Execução do Contrato definirá como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, observando, quando possível:

I - fixação das rotinas de execução, com a definição de processos e procedimentos de
fornecimento da solução de TI, envolvendo:

a) prazos, horários de fornecimento de bens ou prestação dos serviços e locais de entrega,
quando aplicáveis;

b) documentação mínima exigida, observando modelos adotados pela contratante, padrões de
qualidade e completude das informações, a exemplo de modelos de desenvolvimento de software,
relatórios de execução de serviço e/ou fornecimento, controles por parte da contratada, ocorrências,
etc.; e

c) papéis e responsabilidades, por parte da contratante e da contratada, quando couber.
II - quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços demandados ou quantidade de

bens a serem fornecidos, para comparação e controle;
III - definição de mecanismos formais de comunicação a serem utilizados para troca de

informações entre a contratada e a Administração, adotando-se preferencialmente as Ordens de
Serviço ou Fornecimento de Bens;

IV - forma de pagamento, que será efetuado em função dos resultados obtidos; e
V - elaboração dos seguintes modelos de documentos, em se tratando de contratações de

serviços de TI:
a) Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas

de segurança vigentes na CLDF, a ser assinado pelo representante legal da contratada; e
b) Termo de Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança

vigentes na CLDF, a ser assinado por todos os empregados da contratada diretamente envolvidos na
contratação.

Art. 20. O Modelo de Gestão do Contrato descreverá como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pela CLDF, observando:

I - fixação dos critérios de aceitação dos serviços prestados ou bens fornecidos, abrangendo
métricas, indicadores e níveis mínimos de serviços com os valores aceitáveis para os principais
elementos que compõe a solução de TI;

II - procedimentos de teste e inspeção para fins da avaliação do cumprimento das exigências
de caráter técnico nos termos da alínea a do inciso I do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, e para fins
da avaliação da conformidade do material com as exigências contratuais, nos termos da alínea a do
inciso II do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, abrangendo:

a) metodologia, formas de avaliação da qualidade e adequação da solução de TI às
especificações funcionais e tecnológicas, observando:

1) definição de mecanismos de inspeção e avaliação da solução, a exemplo de inspeção por
amostragem ou total do fornecimento de bens ou da prestação de serviços;

2) adoção de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e acompanhamento dos
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indicadores estabelecidos;
3) origem e formas de obtenção das informações necessárias à gestão e à fiscalização do

contrato;
4) definição de listas de verificação e de roteiros de testes para subsidiar a ação dos Fiscais do

contrato; e
5) previsão de inspeções e diligências, quando aplicáveis, e suas formas de exercício.
b) disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de gestão e fiscalização do

contrato, inclusive quanto à qualificação técnica e disponibilidade de tempo para aplicação das listas de
verificação e roteiros de testes;

III - fixação dos valores e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo
das sanções cabíveis, que só deverá ocorrer quando a contratada:

a) não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os
resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TI,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

IV - definição clara e detalhada das sanções administrativas, de acordo com os arts. 155 a 163
da Lei nº 14.133, de 2021, observando a regulamentação da CLDF que trata dos atos sancionatórios;

V - procedimentos para o pagamento, descontados os valores oriundos da aplicação de
eventuais glosas ou sanções;

VI - indicação da estrutura da Comissão de Fiscalização do contrato.
Art. 21. A estimativa de preço da contratação será realizada conforme regulamentação da

CLDF que trata deste tema.
§ 1º Em caso de divergência entre a pesquisa de preço preliminar realizada pela Equipe de

Planejamento, durante a confecção do TR, e a pesquisa de preço realizada pela Área Administrativa,
cabe à Equipe de Planejamento, decidir, motivadamente, quais preços irão compor o mapa de preços
final, que será usado como referência para o certame licitatório. 

§ 2º Havendo ratificação da pesquisa preliminar Área Administrativa não será necessário o
retorno do mapa de preços à Equipe de Planejamento.

§ 3º As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de TIC
publicados pelo Órgão Central do SISP poderão ser utilizadas como preço estimado.

§ 4º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, será dispensada a pesquisa
de preço de mercado para as renovações e prorrogações contratuais quando se tratar de repactuação
decorrente da data-base da(s) categoria(s) ou reajuste de preços pelo índice contratualmente
pactuado.

Art. 22. A adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro serão elaborados pelos
Integrantes Requisitante e Técnico, contendo:

I - a estimativa do impacto no orçamento da CLDF, com indicação das fontes de recurso; e
II - cronograma de execução física e financeira, contendo o detalhamento das etapas ou fases

da solução a ser contratada, com os principais serviços ou bens que a compõem, e a previsão de
desembolso para cada uma delas.

Art. 23. A definição do regime de execução do contrato de prestação de serviços deverá
observar os seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário: contratação da execução do serviço por preço certo de
unidades determinadas;

II - empreitada por preço global: contratação da execução do serviço por preço certo e total;
III - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida

a totalidade das etapas de serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do
contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, com características
adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para
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sua utilização com segurança estrutural e operacional;
IV - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos

por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;
V - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do

fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por
tempo determinado.

Art. 24. A definição dos critérios de julgamento da proposta (menor preço, maior desconto,
técnica e preço ou maior retorno econômico) e dos critérios para habilitação técnica será feita pelo
Integrante Técnico, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, que deverá observar o seguinte:

I - a utilização de critérios correntes no mercado;
II - a necessidade de justificativa técnica nos casos em que não seja permitido o somatório de

atestados para comprovar os quantitativos mínimos relativos ao mesmo quesito de capacidade técnica;
III - a vedação da indicação de entidade certificadora, exceto nos casos previamente dispostos

em normas da Administração Pública.
Parágrafo único. Admite-se a adoção do critério de julgamento baseado em técnica e preço

para contratação de bens e serviços especiais de tecnologia da informação e comunicação, de acordo
com os arts. 36 a 38 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que devidamente justificado nos autos.

Art. 25. Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão de
reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária será adotado preferencialmente o
Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada – IPEA, sendo necessária justificativa nos autos para adoção de índice distinto.

Seção II
Da Seleção do Fornecedor

Art. 26. A fase de Seleção do Fornecedor observará o disposto nos arts. 53 a 71 da Lei nº
14.133, de 2021, e respectivos regulamentos e atualizações supervenientes.

Parágrafo único. É obrigatória a utilização da modalidade Pregão para as contratações de que
trata este Ato sempre que a solução de TI for enquadrada como bem ou serviço comum, podendo-se
utilizar o Diálogo Competitivo nos casos específicos previstos no art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021,
desde que devidamente justificado nos autos.

Art. 27. A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamento do Termo de
Referência para a Área de Licitações e encerra-se com a publicação do resultado da licitação após a
adjudicação e a homologação.

Art. 28. Caberá à Área de Licitações da CLDF conduzir as etapas da fase de Seleção do
Fornecedor.

Art. 29. Caberá à Equipe de Planejamento da Contratação, durante a fase de Seleção do
Fornecedor:

I - analisar as sugestões feitas pela Área de Licitações, Área Jurídica, Agente de Contratação e
Equipe de Apoio para o Termo de Referência e demais documentos de sua responsabilidade;

II - auxiliar, em sua área de atuação técnica, o Agente de Contratação, Equipe de Apoio,
Comissão de Contratação ou atores equivalentes, na resposta aos questionamentos e às impugnações
dos licitantes, na análise e julgamento das propostas e dos recursos apresentados pelos licitantes e na
condução de eventual verificação de Amostra do Objeto.

Seção III
Da Gestão do Contrato

Art. 30. A fase de Gestão do Contrato se iniciará com a assinatura do contrato e com a
nomeação do Gestor e da Comissão de Fiscalização do Contrato e respectivos substitutos, composta
por:

I - Fiscal Técnico do Contrato e seu respectivo substituto;
II - Fiscal Requisitante do Contrato e seu respectivo substituto; e
III - Fiscal Administrativo do Contrato e seu respectivo substituto.
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§ 1º Cada membro titular da Equipe de Fiscalização do Contrato, bem como o Gestor, deverá
possuir seus respectivos substitutos, que exercerão a fiscalização nas ausências legais e
regulamentares daquele.

§ 2º Na ausência do membro titular e de seu substituto, o respectivo superior imediato
assumirá as suas atribuições.

§ 3º Os Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato poderão ser os mesmos
servidores que realizaram o planejamento da contratação.

§ 4º O papel de Gestor do Contrato não pode ser acumulado com papéis da Equipe de
Fiscalização do Contrato.

§ 5º Os papéis de fiscais não poderão ser acumulados pelo mesmo servidor, salvo quanto aos
papéis de Fiscal Requisitante e Técnico, em casos excepcionais, mediante justificativa fundamentada
nos autos, aprovados pelo Chefe da Área de TI ou pelo Chefe da respectiva Área Técnica de TI.

§ 6º O Chefe da Área de TI não poderá ser indicado para os papéis de gestor e fiscais, salvo
em casos excepcionais, mediante justificativa fundamentada nos autos, aprovados pela Mesa Diretora.

§ 7º Os integrantes da Equipe de Fiscalização do Contrato, bem como o Gestor do Contrato,
devem ter ciência expressa das suas indicações e das suas respectivas atribuições antes de serem
formalmente designados.

§ 8º Cabe à Área Administrativa montar o quadro com as indicações dos servidores, titulares e
substitutos, que farão parte da Comissão de Fiscalização para ciência prévia quanto ao encargo que
será por eles assumido.

§ 9º O encargo de gestor ou fiscal não poderá ser recusado pelo servidor, que deverá reportar
ao superior hierárquico as deficiências ou limitações que possam impedir o cumprimento do exercício
das atribuições;

§ 10. A Administração deverá providenciar, previamente à celebração do contrato ou à
designação do servidor, os meios necessários para que o servidor desempenhe adequadamente as
atribuições de gestor e fiscais, conforme a natureza e a complexidade do objeto, incluindo capacitação
e desenvolvimento de competências.

§ 11. A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da
assinatura do contrato.

§ 12. A indicação do Gestor, Fiscal Requisitante e seus respectivos substitutos caberá à Área
Requisitante da solução.

§ 13. A indicação do Fiscal Técnico e seu substituto caberá à respectiva Área Técnica de TI
vinculada àquela solução.

§ 14. A indicação do Fiscal Administrativo e seu substituto caberá à Área Administrativa da
CLDF.

§ 15. Nos contratos de soluções de TI, cabe à Área de TI definir se a fiscalização contratual
será realizada por uma Comissão de Fiscalização, composta pelo Gestor e pela Equipe de Fiscalização,
ou por apenas o Fiscal do Contrato, com seu respectivo substituto.
§ 16.  Caso a fiscalização do contrato seja exercida apenas pelo Fiscal do Contrato e seu substituto, ou
seja, quando não houver Comissão de Fiscalização, as atribuições e competências dos diversos papéis

da Comissão ficarão a cargo do Fiscal designado e seu substituto.
Art. 31. A fase de Gestão do Contrato visa a acompanhar e a garantir a adequada prestação

dos serviços e o fornecimento dos bens que compõem a solução de TI durante todo o período de
execução do contrato.

Subseção I
Do início do contrato

Art. 32. As atividades de início do contrato compreendem:
I - a realização de reunião inicial, a ser registrada em ata, convocada pelo Gestor do Contrato

com a participação da Equipe de Fiscalização do Contrato, da contratada e dos demais interessados por
ele identificados, cuja pauta observará, pelo menos:

a) presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;
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b) entrega, por parte da contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência,
conforme art. 19, inciso V; e

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato.
II - o repasse à contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao

fornecimento de bens; e
III - a disponibilização de infraestrutura à contratada, quando couber.
Parágrafo único. O disposto neste artigo é dispensável para soluções compostas

exclusivamente por fornecimento de bens de TI.
Subseção II

Do encaminhamento formal de demandas
Art. 33. O encaminhamento formal de demandas, a cargo do Gestor do Contrato, deverá

ocorrer por meio de Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens ou conforme definido no Modelo
de Execução do Contrato, e deverá conter, no mínimo:

I - a definição e a especificação dos serviços a serem realizados ou bens a serem fornecidos;
II - o volume estimado de serviços a serem realizados ou a quantidade de bens a serem

fornecidos segundo as métricas definidas em contrato;
III - o cronograma de realização dos serviços ou entrega dos bens, incluídas todas as tarefas

significativas e seus respectivos prazos; e
IV - a identificação dos responsáveis pela solicitação na Área Requisitante da solução.
Parágrafo único. O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir

que os prazos para entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo
de vigência contratual.

Subseção III
Do monitoramento e fiscalização da execução

Art. 34. O monitoramento da execução deverá observar o disposto no Modelo de Gestão do
Contrato e consiste em:

I - a cargo do Gestor do Contrato:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e funcional;
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;

c) acompanhar as atividades de fiscalização da manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, atestar a nota fiscal e anotar os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções, à extinção dos contratos e à
gestão do mapa de riscos, entre outras;

f) elaborar, com apoio da Equipe de Fiscalização e com as informações obtidas durante a
execução do contrato, o relatório final de consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração, após a conclusão da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações
para as futuras contratações, atendendo o disposto na alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da
Lei nº 14.133, de 2021;
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g) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com
apoio dos fiscais técnico, administrativo e requisitante;

h) assinar, em conjunto com os fiscais, o relatório de conformidade, de acordo com o modelo
disponibilizado pela Área Administrativa;

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens
entregues e na conformdade e aderência aos termos contratuais, com o apoio dos Fiscais do Contrato;

j) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

k) instruir os empenhos iniciais da contratação e das etapas de início ou de fim de exercício
financeiro, conforme o caso, com base na demanda informada pelo Fiscal Requisitante, efetuando o
controle orçamentário do contrato e as falhas ou defeitos observados durante o mês;

l) acompanhar a execução do contrato pela Contratada e a atuação dos fiscais, apresentando à
Área Administrativa relatórios circunstanciados ao término de cada etapa e de cada exercício,
reportando valores executados e a executar, reajustes e repactuações;

m) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as
ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, solicitando
tempestivamente à contratada, através de seus prepostos ou à Área Administrativa, o que for
necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados, e ao bom andamento dos
serviços;

n) atestar a nota fiscal ou a fatura;
o) reportar-se somente ao Preposto do Contratado para tratar de assuntos relacionados às

questões processuais e administrativas dos contratos;
p) comunicar à chefia da unidade requisitante quanto à possibilidade de prorrogação, em

tempo hábil para obedecer aos prazos do Ato da Mesa Diretora nº 42, de 1997;
q) encaminhar formalmente as demandas à contratada;
r) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia à contratada;
s) encaminhar a indicação de glosas para a Área Administrativa;
t) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada;
u) encaminhar à Área Administrativa os eventuais pedidos de modificação contratual;
v) manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quanto a pedidos de prorrogações dos

prazos contratuais e de solicitação de emissão de atestado de capacidade técnica; e
w) manifestar-se, fundamentadamente e com o auxílio dos Fiscais, se necessário, quanto às

alegações apresentadas pelas contratadas em defesas prévias e/ou recursos referentes a
procedimentos de aplicação de sanções administrativas.

Parágrafo único. O Gestor de Contrato, em caso de não cumprimento de qualquer das
competências estabelecidas neste Ato, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.

II - a cargo do Fiscal Técnico do Contrato:
a) prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato com informações pertinentes às

suas competências;
b) fiscalizar a execução do contrato, verificando pessoalmente o cumprimento das obrigações

procedimentais assumidas pelo Contratado, bem como a qualidade e a quantidade dos resultados
almejados pela contratação, apresentando ao Gestor do Contrato relatórios circunstanciados ao término
de cada etapa;

c) levar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato ao conhecimento do
Gestor do Contrato, especialmente a existência de faltas, falhas ou defeitos nos serviços ou bens
contratados;

d) auxiliar o Gestor do Contrato na instrução de penalidades no tocante ao levantamento dos
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elementos comprobatórios da infração e lavra de relatório que instruirá o processo sancionatório e
eventual defesa prévia e recurso;

e) quando ultrapassada sua competência, solicitar ao Gestor do Contrato ou, na sua ausência,
a autoridade superior, em tempo hábil, as orientações e providências para a adoção das medidas
convenientes e oportunas para preservar o interesse da Administração;

f) verificar se o andamento das obras ou serviços obedecem às especificações contidas no
contrato, às disposições do respectivo projeto básico ou termo de referência e ao cronograma físico-
financeiro, atestando o recebimento provisório de bens ou medições, bem como os respectivos
demonstrativos e comprovações exigidos para fins de liquidação;

g) subsidiar o Gestor do Contrato, na instrução de eventuais alterações contratuais, com
relatórios que descrevam a situação fática e operacional da execução contratual;

h) requerer, junto ao Gestor do Contrato, capacitação para cumprir com proficiência todas as
suas obrigações como Fiscal de Contrato, quando identificar alguma dificuldade;

i) subsidiar o Gestor do Contrato ao término do contrato, com informações relevantes para o
relatório de execução a ser apresentado à Área Administrativa;

j) elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao
período de sua atuação.

k) atender às convocações do Gestor do Contrato quanto ao cumprimento de suas atribuições
de fiscalização;

l) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;

m) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;

n) comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

o) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao Gestor de Contrato para ratificação;

p) comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

q) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

r) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;

s) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal
Requisitante do Contrato;

t) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;

u) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia à contratada;
v) apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade,

economicidade e oportunidade da contratação;
w) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do

contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;
x) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;
y) zelar pelo atendimento dos aspectos técnicos da solução de TI contratada; e
z) emitir parecer, sempre que solicitado, acerca de aspectos técnicos da solução de TI.
Parágrafo único. O Fiscal Técnico, em caso de não cumprimento de qualquer das competências
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estabelecidas neste Ato, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.
III - a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato:
a) informar ao Gestor de Contrato a demanda inicial e a expectativa da execução do contrato

para cada exercício financeiro, mantendo-o sempre atualizado sobre eventuais mudanças nesse
cronograma;

b) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;

c) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico
do Contrato;

d) encaminhar as demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação de
competência do Gestor do Contrato;

e) apoiar o Fiscal Técnico na elaboração do Termo de Recebimento Provisório;
f) verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com

apoio do Fiscal Técnico do Contrato;
g) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do

contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;
h) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;
i) atender às convocações do Gestor do Contrato quanto ao cumprimento de suas atribuições

de fiscalização;
j) zelar pelo atendimento dos aspectos funcionais da solução de TI contratada; e
k) emitir parecer, sempre que solicitado, acerca de aspectos funcionais da solução de TI.
Parágrafo único. O Fiscal Requisitante, em caso de não cumprimento de qualquer das

competências estabelecidas neste Ato, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.
IV - a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato:
a) prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de
garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,
trabalhistas e previdenciárias e atuar na hipótese de descumprimento;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento
das obrigações contratuais e reportar ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em
conjunto com o Fiscal Técnico e com o Fiscal Requisitante;

f) auxiliar o Gestor do Contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado;

g) atender às convocações do Gestor do Contrato quanto ao cumprimento de suas atribuições
de fiscalização;

h) atuar caso a contratada não envie a respectiva nota no prazo acordado;
i) auxiliar o Gestor do Contrato na instrução completa do processo administrativo para

aplicação de penalização;
j) confirmar, nas contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra

exclusiva, o pagamento das verbas rescisórias no término do contrato e dos documentos que
comprovem a realocação dos empregados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
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ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
k) exigir ao término da vigência do contrato continuado com dedicação exclusiva os

comprovantes de quitação das verbas rescisórias trabalhistas;
l) requerer, junto ao Gestor do Contrato, capacitação para cumprir com proficiência todas as

suas obrigações como Fiscal de Contrato, quando identificar alguma dificuldade.
m) auxiliar o Gestor do Contrato no controle da vigência contratual observando os prazos

constantes do Ato da Mesa Diretora nº 42, de 1997;
n) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados a alterações

societárias, como por exemplo, cisão, fusão e incorporação e reportar ao Gestor do Contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

o) apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação; e

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.
§ 1º O Fiscal Administrativo, em caso de não cumprimento de qualquer das competências

estabelecidas neste Ato, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.
§ 2º A análise das planilhas com vistas à instrução dos casos de reequilíbrio financeiro,

reajuste, repactuação, bem como o controle da conta-depósito vinculada, devidos nos contratos de
prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, serão realizados pela Área
Administrativa, na forma da Resolução nº 322/2020.

§ 3º No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá
entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados
envolvidos na execução dos serviços contratados.

Subseção IV
Da transição, prorrogação e encerramento contratual

Art. 35. As atividades de transição contratual e de encerramento do contrato deverão
observar:

I - a manutenção dos recursos materiais e humanos necessários à continuidade do negócio por
parte da Administração;

II - a entrega de versões finais dos produtos e da documentação;
III - a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da solução de

TI;
IV - a devolução de recursos;
V - a revogação de perfis de acesso;
VI - a eliminação de caixas postais; e
VII - outras que se apliquem.
Art. 36. Para fins de prorrogação contratual, o Gestor do Contrato, com base no Histórico de

Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, deverá encaminhar à Área Administrativa, com pelo menos 90 (noventa) dias de
antecedência do término do contrato, a respectiva documentação para o aditamento.

Parágrafo único. A pesquisa de preços que visa a subsidiar a decisão da Administração em
renovar ou prorrogar a contratação deverá compor a documentação de que trata o caput deste artigo e
deverá ser realizada pela Equipe de Fiscalização ou pelo Fiscal do Contrato, caso não haja Equipe,
conforme § 16º, do art. 30.

Seção IV
Do Gerenciamento de Riscos

Art. 37. O gerenciamento de riscos deve ser realizado em harmonia com a Política de Gestão
de Riscos da CLDF.

§ 1º Durante a fase de planejamento, a Equipe de Planejamento da Contratação deve proceder
às ações de gerenciamento de riscos e produzir o Mapa de Gerenciamento de Riscos que deverá conter
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no mínimo:
I - identificação e análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e

determinação do nível de risco, mediante a combinação do impacto e de suas probabilidades, que
possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos
com a solução de TI;

II - avaliação e seleção da resposta aos riscos em função do apetite a riscos do órgão; e
III - registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.
§ 2º Durante a fase de Gestão do Contrato, a Equipe de Fiscalização do Contrato, sob

coordenação do Gestor do Contrato, poderá, a critério do Gestor, levando em consideração a
complexidade do objeto, proceder à atualização do Mapa de Gerenciamento de Riscos, realizando as
seguintes atividades:

I - reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores e atualização de suas respectivas
ações de tratamento; e

II - identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos.
§ 3º O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser juntado aos autos do processo

administrativo, pelo menos:
I - ao final da elaboração do Termo de Referência;
II - após eventos relevantes.
§ 4º O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser assinado pela Equipe de Planejamento da

Contratação na fase de Planejamento da Contratação e pela Equipe de Fiscalização e pelo Gestor do
Contrato na fase de Gestão do Contrato.

§ 5º As informações geradas e tratadas no Mapa de Gerenciamento de Riscos poderão ser
utilizadas como insumos para a construção da Matriz de Alocação de Riscos, prevista na Lei nº 14.133,
de 2021.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art 38. Durante a fase de Planejamento da Contratação, caso a solução escolhida, resultante
do Estudo Técnico Preliminar, contenha item presente nos Catálogos de Soluções de TIC com
Condições Padronizadas publicados pelo Órgão Central do SISP no âmbito do processo de gestão
estratégica das contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado previsto no § 2º
do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2022, os documentos de planejamento da contratação utilizarão todos
os elementos constantes no respectivo Catálogo, tais como: especificações técnicas, níveis de serviços,
códigos de catalogação, PMC-TIC, entre outros.

§ 1º Será necessária justificativa nos autos para a não utilização dos elementos constantes do
respectivo Catálogo no caso do caput deste artigo.  

§ 2º Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas (PMC-TIC) poderão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços
realizada resultar em valor inferior ao PMC-TIC, sem prejuízo da celebração do Termo de Adesão de
que trata os respectivos Catálogos.

§ 3° A utilização de preços provenientes de pesquisa que se mostrem superiores aos
constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas - PMC-TIC depende de
justificativa, por parte da Área de TI, que deve constar dos autos do processo.

Art. 39. Em caso de prorrogação contratual, os contratos cujos itens constem nos Catálogos
de Soluções de TIC com Condições Padronizadas e tenham valores acima do PMC-TIC deverão ser
renegociados com intuito de se adequarem aos novos limites, tanto quanto possível.

Parágrafo único. Caso a negociação para ajuste ao PMC-TIC resultar insatisfatória, a
Administração poderá prorrogar o contrato, nos casos em que se comprove a vantajosidade para a
Administração, ou proceder a novo certame licitatório, a critério da Área de TI.

Art. 40. A Área de TI deve indicar nos documentos de planejamento da contratação e também
no caso de prorrogação contratual a existência de item presente nos Catálogos de Soluções de TIC,
indicando também os respectivos PMC-TIC, para que os processos de contratação e prorrogação
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contratual ocorram conforme explicitado neste Capítulo.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 41. Este Ato não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados antes do

dia 1º de abril de 2023.
Parágrafo único. Os contratos celebrados nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, se prorrogados, continuarão seguindo seus dispositivos até o fim da sua vigência.
Art. 42. Todas as unidades administrativas da CLDF ficam obrigadas a adotar a Lei federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e este Ato a partir de 1º de abril de 2023 para as novas contratações e
futuras aquisições.

Art. 43. Os casos omissos ou novos relacionados a este Ato poderão ser dirimidos, a critério da
Área de TI, pela Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 e suas posteriores
atualizações e complementações.

Art. 44. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Sala de Reuniões, 05 de maio de 2023.
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ANEXO I
1. Para fins do disposto no inciso IX do art. 2º deste Ato, consideram-se soluções de TI os bens
e/ou serviços que se adequam à definição de pelo menos uma das categorias a seguir:
1.1. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE TI
a) São considerados recursos de TI equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital,
com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,
recuperação ou apresentação da informação, a exemplo de: desktops, notebooks, coletores de
dados do tipo personal digital assistant - PDA, equipamentos de coleta de dados satelitais,
monitores de vídeo, impressoras, impressoras térmicas, scanners de documentos, tablets,
incluindo-se serviços de manutenção e suporte desses equipamentos;
b) Excluem-se dessa categoria mouses, teclados, caixas de som, projetores, televisores em
geral, dispositivos Radio Frequency Identification - RFID, impressoras 3D, aparelhos telefônicos
(como fixos, celulares e smartphones), relógio de ponto, rádio comunicadores e estações rádio
base, câmeras fotográficas e webcam adquiridas isoladamente, cartuchos, toners e demais
insumos de impressão, plotters, drones e veículos tripulados ou não tripulados, equipamentos
de segmento médico, construção civil, tráfego aéreo, máquinas de produção industrial,
equipamentos de raio-x (inclusive para controle de acesso), segmentos de áudio e vídeo,
fechaduras eletrônicas, bloqueadores de sinais de celular e gravadores de áudio digital ou
analógico.
 
1.2. DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS
a) São considerados recursos de TI serviços de desenvolvimento, manutenção preventiva ou
corretiva, sustentação, testes, inclusive de segurança, qualidade, engenharia de dados,
customização e evolução de software e sistemas computacionais e aplicativos móveis, incluindo
elaboração, manutenção e sustentação de painéis e outros produtos de Business Intelligence.
 
1.3. HOSPEDAGEM DE SISTEMAS
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a) São considerados recursos de TI a disponibilização de sistemas, aplicativos ou sítios
eletrônicos em servidores próprios ou de terceiros por meio de modelo de hosting, colocation ou
outros.
 
1.4. SUPORTE E ATENDIMENTO A USUÁRIO DE TI
a) São considerados recursos de TI os serviços de atendimento a requisições de suporte a
infraestrutura de TI, resolução de incidentes e investigação de problemas e suporte técnico de
microinformática a usuários de TI;
b) Excluem-se a contratação de call centers ou contact centers para serviços gerais não
relacionados exclusivamente a TI e a contratação de serviços de suporte a soluções de
audiovisual.
 
1.5. INFRAESTRUTURA DE TI
a) São considerados recursos de TI os serviços associados ao conjunto de componentes
técnicos, hardware, software, bancos de dados implantados, procedimentos e documentação
técnica usados para disponibilizar informações, incluindo certificação digital, operação e suporte
técnico;
b) Excluem-se dessa categoria materiais e serviços de segurança digital (controle lógico e
biométrico), de vigilância patrimonial (a exemplo de soluções de Circuito Fechado de TV - CFTV,
analógico ou digital, e seus componentes e serviços acessórios), serviços de engenharia civil ou
manutenção predial, serviços de engenharia elétrica, serviços financeiros ou bancários, controle
de acesso físico (como portas, catracas e elevadores), soluções de cabeamento estruturado que
permita conectividade à rede de telecomunicações (como fibra ótica, conectores, conduítes e
cabos de rede de dados), infraestrutura elétrica (como nobreaks e geradores) e hidráulica
(como sistema de refrigeração), ainda que venham a integrar sala de datacenter e sistema de
combate a incêndio.
 
1.6. COMUNICAÇÃO DE DADOS
a) São considerados recursos de TI a transmissão digital de dados e informações entre
dispositivos, sistemas e redes de comunicação, incluindo acesso à Internet (como links MPLS,
WAN/LAN), soluções de videoconferência e de recebimento ou processamento de dados
satelitais;
b) Excluem-se dessa categoria os serviços de telefonia fixa comutada (STFC), Serviço Móvel
Pessoal (SMP), Serviço de transmissão e recebimento de mensagens de texto (SMS), VoIP
(telefonia baseada em voz sobre IP), centrais telefônicas, PABX (física ou virtual) ou
infraestrutura de telefonia interna ou externa destinada ao tráfego de voz digital ou não digital.
 
1.7. SOFTWARE E APLICATIVOS
a) São considerados recursos de TI programas de computador que realizam ou suportam o
processamento de informações digitais, independente da forma de licenciamento (a exemplo de
perpétuo, subscrição, cessão temporária);
b) Excluem-se dessa categoria programas embarcados em equipamentos não classificados como
recursos de TI.
 
1.8. IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO
a) São considerados recursos de TI serviços de impressão,;
b) Excluem-se cópia e digitalização de documentos, serviços de impressão 3D, serviços de
impressão gráfica (a exemplo de plotagem e banners), e serviços arquivísticos de massa
documental (classificação, recuperação e digitalização).
 
1.9. CONSULTORIA EM TI
a) São considerados recursos de TI serviços de consultoria, mentoria e aconselhamento em TI;
b) Excluem-se dessa categoria, a prestação de serviços: de produção de conteúdo multimídia e
gestão de conteúdos de sites web e mídias sociais, de fornecimento de conteúdo digital,
assinaturas de periódicos eletrônicos, notícias e informes, publicidade e de comunicação social
em meio digital.
 
1.10. COMPUTAÇÃO EM NUVEM
a) São considerados recursos de TI os serviços de computação em nuvem, tais como
Infrastructure as a Service - IaaS, Platform as a Service - PaaS, Software as a Service - SaaS,
DataBase as a Service - DBaaS, Device as a Service - DaaS, Containers as a Service - CaaS,
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Function as a Service - FaaS e BigData as a Service - BDaaS, serviços de orquestração de multi-
nuvem, suporte e brokerage de nuvem.
 
1.11. INTERNET DAS COISAS - IoT
a) São considerados recursos de TI apenas os dispositivos ou serviços que utilizem tecnologia
IoT conectados ou que integrem um ou mais sistemas de informação desenvolvidos ou
mantidos pela CLDF, enviando, processando, recebendo ou armazenando dados.
 
1.12. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
a) São considerados recursos de TI os serviços de avaliação e testes de segurança (a exemplo
de testes de intrusão, pentest, simulação de adversários), gestão de vulnerabilidades e
tratamento de incidentes, Security as a Service - SECaaS, segurança de redes, Serviço de
Monitoria de eventos de segurança - SOC e serviços técnicos de consultoria em segurança da
informação e privacidade;
b) Excluem-se dessa categoria serviços jurídicos de construção de políticas e termos de
privacidade, criação  além de serviços e/ou equipamentos de segurança das informações que
não estejam em suporte digital.
 
1.13. ANÁLISE DE DADOS, APRENDIZADO DE MÁQUINA E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
a) São considerados recursos de TI os serviços de Inteligência de Negócio (Business
Intelligence), Inteligência Artificial, Aprendizado de Máquina, Big Data, governança de dados,
arquitetura de dados e soluções de geoprocessamento.
2. A Área de TI, por ato próprio, poderá redefinir o que se enquadra como TI ou não no âmbito
da CLDF, em virtude de mudanças de tecnologias e especializações do conhecimento, podendo
ainda adotar parâmetros e critérios objetivos definidos pela própria Área de TI.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 08/05/2023, às 18:49, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 08/05/2023, às 18:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 09/05/2023, às 12:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 09/05/2023, às 15:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 09/05/2023, às 17:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1145514 Código CRC: 5BCB377A.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 286, DE 2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. NOMEAR ANGELA COSTA AMARAL para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no

gabinete parlamentar do deputado Max Maciel. (LP).
2. EXONERAR MARCIA ROBERTA VIEIRA MATOS, matrícula nº 22.014, do Cargo Especial

de Gabinete, CL-09, do gabinete parlamentar do deputado Fábio Félix, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-10, no referido gabinete. (RQ).

3. EXONERAR EMILSON FERREIRA FONSECA, matrícula nº 22.492, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-09, do gabinete parlamentar do deputado Fábio Félix, bem como NOMEÁ-LO para exercer
o Cargo Especial de Gabinete, CL-10, no referido gabinete. (RQ).

4. EXONERAR GIZELE CHAVES DA SILVA, matrícula nº 22.061, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-12, do gabinete parlamentar do deputado Fábio Félix, bem como NOMEÁ-LA para exercer
o Cargo Especial de Gabinete, CL-14, no referido gabinete. (LP).

5. NOMEAR KELLY CRISTINA RIBEIRO BUENO, requisitada da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-12, no gabinete
parlamentar da deputada Dayse Amarilio. (RQ).

 
Brasília, 9 de maio de 2023

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 09/05/2023, às 21:03, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1159643 Código CRC: C6E8D4D3.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 290, DE 2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. EXONERAR KALINCKA DE GRAMONT FREITAS, matrícula nº 20.445, do cargo de Chefe

de Divisão, CL-15, da Divisão de Serviços Gerais, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial
de Gabinete, CL-03, no gabinete parlamentar do deputado Wellington Luiz. (LP).

2. EXONERAR JOSE GOMES DA SILVA NETO, matrícula nº 24.077, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-07, do gabinete parlamentar do deputado Wellington Luiz, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o cargo de Chefe de Divisão, CL-15, na Divisão de Serviços Gerais. (RQ).

 
Brasília, 10 de maio de 2023

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 10/05/2023, às 10:07, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1162691 Código CRC: 6C385D77.
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PORTARIA-GMD Nº 216, DE 9 DE MAIO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais, em conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011 e o Ato
da Mesa Diretora nº 46, de 2017, considerando o Memorando 111 (1159028), o Memorando 30
(1159736), o Despacho CC (1160366) e as razões apresentadas no Processo SEI 00001-
00003121/2023-80, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do hall da entrada principal da CLDF e da Varanda das Salas das
Comissões (TS), sem ônus, para a realização da "Exposição Fotográfica da Semana da Enfermagem”,
no período de 15 a 19 de maio de 2023, das 8h às 18h, sob a responsabilidade da servidora Patrícia de
Oliveira Fernandes, matrícula nº 23.728.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

ANDRE LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 09/05/2023, às 12:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 09/05/2023, às 14:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 09/05/2023, às 15:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 09/05/2023, às 16:38, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 09/05/2023, às 18:39, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1160830 Código CRC: 11550E9C.

Portarias
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PORTARIA-DRH Nº 235, DE 9 DE MAIO DE 2023
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, III, da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa
Diretora; com base nos artigos nº 163, nº 166, II, e nº 167, todos da Lei Complementar nº 840/2011;
no art. 101 da Lei Complementar nº 769/2008; e no que consta no Processo nº 001‑000159/1994,
RESOLVE:

RETIFICAR a averbação de tempo de serviço, efetuada no Boletim de Comunicações
Administrativas – BCA de 2/9/1994 o tempo de serviço/contribuição prestado pelo servidor JOSE
GERALDO DO SOCORRO OLIVEIRA, matrícula nº 11,409-54, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Administrativo Legislativo, categoria Técnico Administrativo Legislativo, passando a ser da seguinte
forma: 789 dias, de 1º/2/1985 a 31/3/1987, à AGROPETRO BRASIL – AGROINDUSTRIA E
PARTICIPAÇÕES S/A, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 1.017 dias, de 1º/4/1987 a
11/1/1990, à AGROPAR IMÓVEIS LTDA., para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 459 dias, de
15/1/1990 a 18/4/1991, ao BANCO BRADESCO S.A., para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; e
845 dias, de 19/4/1991 a 10/8/1993, à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL – FEDF,
para todos os efeitos legais, totalizando 3.110 (três mil cento e dez) dias, correspondentes a 8 (oito)
anos, 6 (seis) meses e 10 (dez) dias, conforme Certidões de Tempo de Serviço e Contribuição emitidas
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e pela FEDF.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de
Recursos Humanos, em 09/05/2023, às 18:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1161120 Código CRC: 52B95B7E.
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PORTARIA-DRH Nº 236, DE 9 DE MAIO DE 2023
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e
nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, ratificado
pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª
Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à servidora, abaixo citada, resultante
da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 103, de 13 de março de
2023, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da
participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE

APRESENTAÇÃO DOS
TÍTULOS

PERCENTUAL
ACUMULADO

(*)

23.928 DANIELE MEIRA DE PINHO
RODRIGUES PAULINO

00001-
00004420/2023-

31
14/04/2023 15.00%

  (*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).
II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam

a partir da data de entrega dos títulos.

 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de
Recursos Humanos, em 09/05/2023, às 17:49, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1161419 Código CRC: DF0A4217.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 115, DE 09 DE MAIO DE 2023
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a Resolução nº 168, de
2000, o Ato da Mesa Diretora nº 155, de 2022, conforme Requerimento 1153793​ e as razões
apresentadas no Processo SEI 00001-00019183/2023-11, RESOLVE:

Art. 1º Credenciar o servidor abaixo relacionado para dirigir veículo oficial de propriedade da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, à disposição desta Câmara Legislativa do Distrito Federal, de
acordo com a categoria permitida pela CNH apresentada:

NOME CARGO MATRÍCULA CNH (SEI nº)

Osmar Rodrigues da Silva Assistente Técnico Legislativo 12.376 (1154306)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 09/05/2023, às 18:34, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1161053 Código CRC: 867AEE1B.
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ATA DA 7ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2023
 
Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às dezessete horas e trinta minutos, por
meio remoto, reuniram-se os Membros do Gabinete da Mesa Diretora, estando presentes os Senhores
Pedro Henrique Medeiros de Araújo, Secretário-Geral/Presidência; João Torracca Junior, Secretário-
Executivo/Vice-Presidência; Edson Pereira Buscacio Junior, Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria;
André Luiz Perez Nunes, Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria e Rusembergue Barbosa de Almeida,
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria, para deliberarem sobre o item a seguir: 1) Processo
SEI 00001-00018593/2023-37. Assunto: Novo teto remuneratório. Relator: Secretário-
Geral/Presidência. Deliberação: Aprovar, por unanimidade, o Parecer-PG 164 (1161787). Determinar
à DRH que adote as providências necessárias para o consequente pagamento dos valores devidos. Nada
mais havendo a tratar, eu, Pedro Henrique Medeiros de Araújo, Secretário-Geral/Presidência, lavro a
presente Ata que vai assinada por mim e pelos Secretários do Gabinete da Mesa Diretora presentes à
reunião.
 
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 09/05/2023, às 19:14, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 09/05/2023, às 19:30, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 09/05/2023, às 19:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 09/05/2023, às 20:12, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 09/05/2023, às 21:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1162185 Código CRC: 06E417C3.

Atas de Reuniões
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ATA DA 1ª REUNIÃO DO CONSELHO ESCOLAR DE 2023
Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas, por meio remoto,
reuniram-se os Membros do Conselho Escolar, estando presentes os Senhores Pedro Henrique Medeiros
de Araújo, Membro/Presidência; João Torraca Júnior, Membro/Vice-Presidência; Edson Pereira Buscacio
Júnior, Membro/Primeira-Secretaria; André Luiz Perez Nunes, Membro/Segunda-Secretaria, Rusembergue
Barbosa de Almeida, Membro/Terceira-Secretaria e Jane Mary Marrocos Malaquias, Diretora da Escola do
Legislativo, para deliberarem sobre o item a seguir: 1) Processo SEI nº 00001-00016490/2023-
32. Assunto: Contratação de instrutor sem formação em nível de graduação para palestra da 4ª Semana
Legislativa pela Mulher. Deliberação: Aprovar, por unanimidade, a contratação. Nada mais havendo a
tratar, eu, Jane Mary Marrocos Malaquias, Diretora da Escola do Legislativo, lavro a presente Ata que vai
assinada por mim e pelos Membros do Conselho Escolar presentes à reunião.

 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Membro do Conselho Escolar - ELEGIS

Presidência

JOÃO TORRACA JÚNIOR
Membro do Conselho Escolar - ELEGIS

Vice-Presidência

EDSON PEREIRA BUSCACIO JÚNIOR
Membro do Conselho Escolar - ELEGIS

Primeira-Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Membro do Conselho Escolar - ELEGIS

Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Membro do Conselho Escolar - ELEGIS

Terceira-Secretaria

JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS
Diretora - ELEGIS

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 05/05/2023, às 22:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 06/05/2023, às 08:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS - Matr.
18428, Diretor(a) da Escola do Legislativo, em 08/05/2023, às 12:11, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 08/05/2023, às 17:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 09/05/2023, às 18:32, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1156595 Código CRC: 873EADD4.
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ATO Nº 1/2023-CAF
 
 
Ao Gabinete da Mesa Diretora
 
Assunto: Delegação de Competência Administrativa.
 

1. Delego ao servidor Licérgio Oliveira de Souza, matrícula nº 22.023, competência para
praticar os seguintes atos relativos aos servidores lotados na Comissão de Assuntos Fundiários:
 

I - Atestar folhas de ponto;
II - Atestar relatório de frequência mensal;
III - Assinar documento de apresentação de servidor para entrar em exercício; e
IV - Manifestar sobre a concessão de abono de ponto anual.

 
2. Publique-se o presente para os devidores efeitos.

 
Atenciosamente,

 
DEPUTADO HERMETO

Presidente da CAF
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Presidente, em 09/05/2023, às 15:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1160705 Código CRC: F38AC8DF.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Brasília, 09 de maio de 2023.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
Processo nº  00001-00007657/2023-74. Objeto: Aquisição de suprimentos para impressão de crachás,
de acordo com as condições, especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência –
Anexo I do Edital. Vencedores: Item 1 - FX CARDS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ: 34.007.018/0001-
37, Valor: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais); Item 2 -  IDPROMO COMERCIAL LTDA, CNPJ:
17.791.755/0001-54, Valor: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais); Item 3 - GRATIA TECNOLOGIA EM
CONTROLE DE ACESSO E PONTO LTDA, CNPJ: 28.798.851/0001-40, Valor: R$ 2.340,00 (dois mil e
trezentos e quarenta reais); Item 4 - R.S. DE PAULA INDUSTRIA E COMERCIO GRAFICO LTDA, CNPJ:
02.055.120/0001-11, Valor: 4.450,00 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais); Itens 5 e 6
fracassaram por não ter havido propostas com valores iguais ou abaixo do valor estimado. A ata da
sessão encontra-se afixada no quadro de avisos da CPC/CLDF e disponibilizada nos endereços
eletrônicos www.cl.df.gov.br/pregoes e www.gov.br/compras - UASG: 974004. Maiores informações pelo
telefone (61) 3348-8650 ou pelo e-mail: cpc@cl.df.gov.br.

MARCELO PEREIRA DA CUNHA
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por MARCELO PEREIRA DA CUNHA - Matr. 12034, Membro-
Titular da Comissão Permanente de Contratação, em 09/05/2023, às 10:54, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1160252 Código CRC: 1ED9AE63.
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